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Um grupo de verea-
dores  formado por 
vários presidentes 

das Câmaras Municipais da 

Vereadores editam manifesto ao governo 
em prol dos Postos de Polícia Rodoviária

região e vários vereadores, 
nesta segunda-feira, dia 
14, reunidos no prédio da 
Câmara de Colorado, deci-

diram formalizar um Mani-
festo ao Governo do Paraná, 
que contém as assinaturas 
de todos, solicitando refor-

ço de policiais  nos Postos 
de Polícia  Rodoviária das 
bases de Colorado e Tambo-
ara, para o aumento no con-

tingente policial, que será  
entregue ao Comando da 
4ª Companhia do Batalhão 
de Polícia Rodoviária/BPRv 

-sede em Maringá (4ª Cia/
BPRv), esta que fará chegar 

03
PÁGINA

Na sexta-feira dia 11 
do correntereuniram-
-se no Paço Munici-

pal de Colorado, Prefeitos e 
Representantes de 10 muni-
cípios da região, juntamente 
com a Diretoria do Lar São 
José de Colorado.

Na ocasião, a Diretoria 
pode apresentar aos muni-
cípios de: Itaguajé, Parana-

Lar São José de Colorado 
buscando “Tempos Novos”

às mãos do Gover-
nador do Estado.

city, Santo Inácio, Cruzeiro 
do Sul, Nossa Senhora das 
Graças, Santa Inês, Lobato, 
Inajá, Paranapoema, Jardim 
Olinda e Colorado, o  exce-
lente trabalho realizado por 
todos os colaboradores do 
Lar São José, e também os 
custos mensais da entidade, 
para manter os 27 idosos 
residentes na instituição.

Nesta primeira reunião 
em conversa com todos  foi 
discutida a possibilidade 
legal para que os municípios 
possam ser parceiros da 
instituição, dando suporte 
para que juntos da Direto-
ria voluntária, os trabalhos 
possam continuar dando 
tranquilidade, e melhorando 
ainda mais o atendimento 

MELHOR IDADE...Retor-
no do clube do Vovô...
Centro de convivência 

Natalino Búfalo ,encontro se-
manais para informações de 
Saúde,auto estima, qualidade 
de vida e caminhadas. ação da 
Secretaria da Assist.Social  que 

Em Floraí, Clube 
da Melhor Idade 

retoma atividades 

tem apoio de colaboradores 
CRAS, SAÚDE E ESPORTE.No 
registro a saudação da Pre-
feita Edna Contin sempre pre-
sente nos encontros e apoio 
fi rme ao projeto ,Secretaria 
Adriane Herradon,Vice Pre-
feito Dudu e Colaboradores.

Município de Florai valoriza 
os seus colaboradores 
da Saúde,oportuniza 

a renovação de sua frota, dá 
qualidade ao serviço oferecido 
aos usuários, veículo O KM para 

Programa Saúde da Família 
de Floraí recebe carro 0km 

do Governo do Estado

o programa Saúde da família.
Registro da entrega realizada 
na 6ª feira, dia 11, no Paço 
Municipal com a Prefeita EDNA 
CONTIN ,Vice Dudu,Secretaria 
Alessandra e Colaboradoras.

aos idosos do Lar São José, 
uma instituição privada e 
fi lantrópica atualmente com 
capacidade de atender 35 
idosos, dispõe de área física 
para futuras ampliações.

Santo Inácio recebe R$ 335 mil para a Saúde

Na últ ima quar ta-
-feira (09) a Prefei-
tura de Santo Iná-

cio recebeu o valor de R$ 
335.471,00 destinado à 
Saúde. O recurso foi repas-
sado pelo Governo do Esta-
do, por meio do governador 
Ratinho Junior e contribuirá 
para grandes melhorias.

A prefeita Dra. Geny Vio-
latto esteve presente junta-
mente com a secretária da 
Saúde, Suellen Turcato, e 
com o deputado estadual 
Soldado Adriano José, na 
cerimônia de assinatura 
dos repasses aos 399 mu-
nicípios do Paraná no Pa-
lácio Iguaçu, em Curitiba. 

“Estamos muito gratos 
e felizes por receber mais 
este recurso. Pensamos 
sempre no melhor para 
a população e com esta 
quantia vamos possibilitar 
que nossa gente tenha 
um atendimento melhor. 
Vamos continuar propor-
cionando saúde 24 horas 
para os moradores de 
Santo Inácio”, garantiu a 
prefeita.

O valor será utilizado 

O valor será utilizado 
na compra de uma 

ambulância, reforma 
da Unidade Básica 

de Saúde e comple-
mentar o custeio dos 

serviços de MAC

para a compra de uma  am-
bulância de suporte básico 
no valor de R$ 170 mil; R$ 
150 mil para reformar a 
Unidade Básica de Saúde 
(UBS) e R$ 15.471,00 de 
incremento temporário no 
teto MAC - um recurso de 
custeio para o Fundo Muni-
cipal de Saúde destinado a 
despesas com procedimen-
tos de Média Complexidade 

Ambulatorial dos usuários 
do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Defensor da regionali-
zação da Saúde em todo o 
Paraná, o deputado Soldado 
Adriano José, viabilizou este 
recurso junto ao Governo do 
Estado. 

“O recurso é parte da 
estratégia do governo de 
ampliar o olhar regionaliza-

do e modernizar os equipa-
mentos nas cidades nesta 
área tão importante. E os 
pequenos municípios pre-
cisam muito deste aporte, 
como é o caso de Santo Iná-
cio, por exemplo, que terá a 
possibilidade de oferecer um 
atendimento de mais quali-
dade à população”, afi rmou 
o parlamentar.   Por Deividi 
Lira e Ingrid Tomimitsu
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Sr. Edilson Vicente da Silva, torna publico que requereu ao 
IAT, Licença Ambiental Simplifi cada (LAS), para carvoaria 
instalada no Sítio Promissão – Água do Grajaú, situado no 
Município de Lobato - Pr. 

ERRATA 

Na Portaria n. 01/2022, de 20 de janeiro de 2022, publicada no Jornal O 
REGIONAL, no dia 23 de janeiro de 2022,  

onde se lê: 

“PORTARIA N. 01/2022” 

Leia-sê: 

“PORTARIA 04/2022” 

Edifício Vereador Paulo Trassi, em 14 de março de 2022. 

 

Eduardo Sirote Borges 

Presidente da Câmara 

 

ERRATA 

Na Portaria n. 02/2022, de 20 de janeiro de 2022, publicada no Jornal O 
REGIONAL, no dia 23 de janeiro de 2022,  

onde se lê: 

“PORTARIA N. 02/2022” 

Leia-sê: 

“PORTARIA 05/2022” 

Edifício Vereador Paulo Trassi, em 14 de março de 2022. 

 

Eduardo Sirote Borges 

Presidente da Câmara 

 

ERRATA 

Na Portaria n. 01/2022, de 20 de janeiro de 2022, publicada no Jornal O 
REGIONAL, no dia 23 de janeiro de 2022,  

onde se lê: 

“PORTARIA N. 01/2022” 

Leia-sê: 

“PORTARIA 04/2022” 

Edifício Vereador Paulo Trassi, em 14 de março de 2022. 

 

Eduardo Sirote Borges 

Presidente da Câmara 

 

ERRATA 

Na Portaria n. 02/2022, de 20 de janeiro de 2022, publicada no Jornal O 
REGIONAL, no dia 23 de janeiro de 2022,  

onde se lê: 

“PORTARIA N. 02/2022” 

Leia-sê: 

“PORTARIA 05/2022” 

Edifício Vereador Paulo Trassi, em 14 de março de 2022. 

 

Eduardo Sirote Borges 

Presidente da Câmara 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Comarca da Região Metropolitana de Maringá 
Foro Regional de Nova Esperança 
Secretaria do Cível e Anexos 

 
EDITAL DE CITAÇÃO – USUCAPIÃO 

Prazo de 30 dias 
 

Processo nº: 0000032-83.2021.8.16.0119 
Polo Ativo: LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA ROQUE 
Polo Passivo: Surita Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Citando (a) (s): Surita Empreendimentos Imobiliários Ltda e os eventuais interessados 
ausentes e incertos 
 
Descrição do(s) Bem(ns): DATA  N° 12-QUADRA  N°08  com  área  de 588,75m2,  com  as  
seguintes  divisas  e confrontações: DIVIDE-SE: "Inicia-se  a  descrição  deste  o  perímetro no  
ponto  ao  norte denominado  P_1  cravado  no  limite  da  Rua  Dona  Sinhá  deste  ponto  segue 
confrontando  com  o  ultimo  no  rumo SE  3º28’00” e  distancia  de  12,500 metros, até o marco 
P-2 cravado no limite do Lote nº 11, deste ponto segue confrontando  com  o  ultimo  no  rumo  SW  
86º32’00”e  distancia  de  47,100 metros,  até  o  marco  P-3  cravado  no  limite  do  lote  nº  19  
deste  ponto  segue confrontando  com  o  ultimo  no  rumo NW  3º28’00”e  distancia  de  12,500 
metros,  até  o  marco  P-4  cravado  no  limite  dos  Lotes  n  º  13,  14,15  e  16, deste  ponto  
segue confrontando  com o  último  no  rumo  86º32’00”e distancia de 47,10 metros até o marco P-
1 ponto inicial da descrição deste perímetro,  totalizando  uma  área  de  588,75  m2  e  um  perímetro  
de  119,20 metros. 
 
Prazo Fixado para a Resposta: 15 (quinze) dias 
 
FINALIDADE: Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em 
local incerto ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) 
e aos eventuais interessados que, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os 
autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) à ação, querendo, no 
lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital.  
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo determinado, será nomeado curador 
especial para defesa dos citandos (CPC, art. 257, IV). 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria Cível do Foro Regional de Nova Esperança, Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá: Rua Marins Alves de Camargo, 1587 – Nova Esperança-PR, CEP: 
87.600-000, Fone/Fax: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-s@tjpr.jus.br. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o 
qual será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 
 
Nova Esperança (PR), 14 de fevereiro de 2022. 
 

RODRIGO BRUM LOPES 
Juiz de Direito  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 L

ei
 n

º 1
1.

41
9/

20
06

, r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
TJ

P
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

J8
N

R
 M

7A
J2

 F
6P

M
Y

 4
D

W
LB

PROJUDI - Processo: 0000032-83.2021.8.16.0119 - Ref. mov. 104.1 - Assinado digitalmente por Rodrigo Brum Lopes:9261
14/02/2022: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: edital

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
Comarca da Região Metropolitana de Maringá 
Foro Regional de Nova Esperança 
Secretaria do Cível e Anexos 

 
EDITAL DE CITAÇÃO – USUCAPIÃO 

Prazo de 30 dias 
 

Processo nº: 0000032-83.2021.8.16.0119 
Polo Ativo: LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA ROQUE 
Polo Passivo: Surita Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Citando (a) (s): Surita Empreendimentos Imobiliários Ltda e os eventuais interessados 
ausentes e incertos 
 
Descrição do(s) Bem(ns): DATA  N° 12-QUADRA  N°08  com  área  de 588,75m2,  com  as  
seguintes  divisas  e confrontações: DIVIDE-SE: "Inicia-se  a  descrição  deste  o  perímetro no  
ponto  ao  norte denominado  P_1  cravado  no  limite  da  Rua  Dona  Sinhá  deste  ponto  segue 
confrontando  com  o  ultimo  no  rumo SE  3º28’00” e  distancia  de  12,500 metros, até o marco 
P-2 cravado no limite do Lote nº 11, deste ponto segue confrontando  com  o  ultimo  no  rumo  SW  
86º32’00”e  distancia  de  47,100 metros,  até  o  marco  P-3  cravado  no  limite  do  lote  nº  19  
deste  ponto  segue confrontando  com  o  ultimo  no  rumo NW  3º28’00”e  distancia  de  12,500 
metros,  até  o  marco  P-4  cravado  no  limite  dos  Lotes  n  º  13,  14,15  e  16, deste  ponto  
segue confrontando  com o  último  no  rumo  86º32’00”e distancia de 47,10 metros até o marco P-
1 ponto inicial da descrição deste perímetro,  totalizando  uma  área  de  588,75  m2  e  um  perímetro  
de  119,20 metros. 
 
Prazo Fixado para a Resposta: 15 (quinze) dias 
 
FINALIDADE: Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em 
local incerto ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) 
e aos eventuais interessados que, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os 
autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) à ação, querendo, no 
lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital.  
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo determinado, será nomeado curador 
especial para defesa dos citandos (CPC, art. 257, IV). 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria Cível do Foro Regional de Nova Esperança, Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá: Rua Marins Alves de Camargo, 1587 – Nova Esperança-PR, CEP: 
87.600-000, Fone/Fax: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-s@tjpr.jus.br. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o 
qual será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 
 
Nova Esperança (PR), 14 de fevereiro de 2022. 
 

RODRIGO BRUM LOPES 
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Secretaria do Cível e Anexos 

 
EDITAL DE CITAÇÃO – USUCAPIÃO 

Prazo de 30 dias 
 

Processo nº: 0000032-83.2021.8.16.0119 
Polo Ativo: LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA ROQUE 
Polo Passivo: Surita Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Citando (a) (s): Surita Empreendimentos Imobiliários Ltda e os eventuais interessados 
ausentes e incertos 
 
Descrição do(s) Bem(ns): DATA  N° 12-QUADRA  N°08  com  área  de 588,75m2,  com  as  
seguintes  divisas  e confrontações: DIVIDE-SE: "Inicia-se  a  descrição  deste  o  perímetro no  
ponto  ao  norte denominado  P_1  cravado  no  limite  da  Rua  Dona  Sinhá  deste  ponto  segue 
confrontando  com  o  ultimo  no  rumo SE  3º28’00” e  distancia  de  12,500 metros, até o marco 
P-2 cravado no limite do Lote nº 11, deste ponto segue confrontando  com  o  ultimo  no  rumo  SW  
86º32’00”e  distancia  de  47,100 metros,  até  o  marco  P-3  cravado  no  limite  do  lote  nº  19  
deste  ponto  segue confrontando  com  o  ultimo  no  rumo NW  3º28’00”e  distancia  de  12,500 
metros,  até  o  marco  P-4  cravado  no  limite  dos  Lotes  n  º  13,  14,15  e  16, deste  ponto  
segue confrontando  com o  último  no  rumo  86º32’00”e distancia de 47,10 metros até o marco P-
1 ponto inicial da descrição deste perímetro,  totalizando  uma  área  de  588,75  m2  e  um  perímetro  
de  119,20 metros. 
 
Prazo Fixado para a Resposta: 15 (quinze) dias 
 
FINALIDADE: Por intermédio do presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em 
local incerto ou não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) 
e aos eventuais interessados que, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito, tramitam os 
autos do processo epigrafado, bem como CITADA(S) para responder(em) à ação, querendo, no 
lapso de tempo supra mencionado, contado do transcurso do prazo deste edital.  
 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo determinado, será nomeado curador 
especial para defesa dos citandos (CPC, art. 257, IV). 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria Cível do Foro Regional de Nova Esperança, Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá: Rua Marins Alves de Camargo, 1587 – Nova Esperança-PR, CEP: 
87.600-000, Fone/Fax: (44)3209-8450, e-mail: ne-1vj-s@tjpr.jus.br. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o 
qual será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 
 
Nova Esperança (PR), 14 de fevereiro de 2022. 
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SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Sr. José Xavier da Costa Filho, torna publico que requereu 
ao IAT, Licença Ambiental Simplifi cada (LAS), para fornos 
de produção de carvão, a ser implantado no Sítio Grajaú, 
Município de Lobato- Pr. 
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Nesta segunda-feira, dia 
14, às 10 horas, com 
representação de vários 

presidentes de câmaras mu-
nicipais, demais vereadores e 
outras autoridades, aconteceu 
um encontro na Câmara Muni-
cipal de Colorado, para tratar 
de uma pauta sobre segurança 
nas rodovias PR-463 (Rodovia 
Deputado Branco Mendes) e a 
PR-492 (Rodovia Mário Antonio 
de Lima) que atende a vários 
municípios da região.

O principal objetivo é fazer 
chegar até o Governador do Es-
tado, a necessidade de aumen-

Vereadores da região noroeste se 
unem para pauta sobre segurança

to do efetivo policial, diante da 
realidade atual que não supre 
as demandas, nestas Bases da 
Polícia Rodoviária.

A reunião teve caráter parti-
cipativo, onde o Presidente da 
Câmara Municipal de Colorado, 
Vereador Deka  (Wanderlei 
Raimundo de Souza) fez a aber-
tura e imediatamente deixou a 
palavra livre para os presentes.

O Vereador Celso  Alves 
de Figueiredo de Cruzeiro do 
Sul, fez explanação sobre o 
encontro e passou a palavra 
para o Tenente Romildo Luiz, 
Comandante responsável pelo 

4ª Companhia do Batalhão de 
Polícia Rodoviária/BPRv - sede 
em Maringá (4ª Cia/BPRv) para 
que fi zesse  explanação sobre 
a realidade atual destas duas 
unidades.

O Tenente Romildo, admitiu 
de falta de efetivo nos Postos 
de Colorado e Tamboara do 
qual é responsável e elogiou a 
iniciativa do encontro, permitin-
do assim um espaço de interes-
se da população, criando esta 
oportunidade. Agradeceu pelo 
convite e ressaltou que a boa 
política se faz assim. Informa 
que atualmente o Estado é 

dividido em seis Companhias 
e que Maringá pertence a 
quarta e que até um tempo, 
havia muitos policiais, fazendo 
até 240 horas por mês, mas 
por algum motivo, saíram da 
Policia, muitos abandonaram 
a carreira,  demissões voluntá-
rias e com muitos também pe-
dindo a reservas;  e não houve 
o recompletamento e isso afe-
tou também a 4ª Companhia. 
Informou também que policias 
da Companhia de Londrina es-
tão auxiliando e dando apoio. 
Continuou dizendo que está 
há 8 meses nesta operação e 

como corporação, pensa muito 
no cidadão. Lembra que desde 
o ano de 2019 há um concurso 
público em andamento, mas 
que por conta da pandemia, 
está sem acontecer e que atual-
mente o Governo Estadual está 
empenhado em realizá-lo com 
o objetivo de contratar mais 
2.500 policiais. Encerrando, 
fez análise interessante, que 
a culpa por esta situação não 
é dos policiais e tampouco de 
autoridades, que na verdade a 
grande responsabilidade é da 
população que não respeita as 
leis, obrigando então o Estado 
a ter um contingente maior, até 
porque se todo mundo respei-
tasse as leis, não haveria ne-
cessidade de tantos policiais. 
Agradeceu a oportunidade e 
colocou-se à disposição para 
após o concurso público, juntos 
resolverem este problema.

O Vereador Rubens Bispo 
(Rubens de Oliveira) de Colora-
do, destacou que o  Governo do 
Estado deve mudar de postura, 
para mudar este sentimento 
comum de toda população.

Presidente do Legislativo, o 
Vereador Brayan Oliveira Pasqui-
ni de Nova Esperança, fala que 
cada vereador deve procurar 
seus deputados para dar mais 
força ao movimento e que a 
semente está plantada é fazer 
o documento para o Governador 
é muito importante, com todos 
unidos na mesma causa.

Denilson Alves da Silva 
(Gordo da Vila Rural) Presidente 
do Legislativo de Cruzeiro do 
Sul ressaltou a importância da 
participação dos municípios, 
com o engajamento de todos 

os vereadores para esta causa 
que é primordial para a região.

O Vereador Noel Aparecido 
Guedes Presidente da Câmara 
de Vereadores  de Paranacity 
acrescenta que a responsabili-
dade é dos dois poderes, exe-
cutivo e legislativo que devem 
abraçar esta causa.

O presidente do Legislativo 
de Nossa Senhora das Graças, 
Vereador José Batista dos San-
tos  fala que o encontro foi pro-
dutivo e que deve-se sim colo-
car no papel as reivindicações 
e encaminhar ao governador.

Romualdo Adriano Rodri-
gues, Presidente do Legislativo  
de Unifl or, pede ao procurador 
jurídico da Câmara Municipal 
João Bruno Dacome Bueno  
para representá-lo. O Procu-
rador fala que realmente o 
número de policiais está de-
fasado  e que diante deste en-
contro, devem fazer um grupo 
de vereadores, presidentes 
das câmaras no Whatsapp, e 
também devem envolver os 
comandantes das Companhias 
para poder acompanhar as 
solicitações.

Finalmente, a vereadora 
Kely Christian Dimartini Ribeiro  
representando as mulheres 
vereadoras presentes  entende 
a necessidade desta união e 
aproveitou para convidar os 
presentes para prestigiarem a 
Festa do Rodeio de Colorado 
que se inicia nesta semana.

O Vereador Deka encerra 
então o encontro, lembrando 
que isso não acontecerá da 
noite para o dia, mas que temos 
que entrar na fi la e de mãos 
dadas fazermos acontecer.

As agendas iniciaram em 
Ribeirão Preto (SP), no 
evento Santander DATA-

GRO na abertura de Safra Cana 
de Açúcar 2022/23, onde o 
Ministro falou sobre as políticas 
públicas do Ministério, criação 
de mercado nacional de créditos 
de metano, emprego verde e a 
importância da economia verde. 

A negociação de créditos 
de carbono estabelecido pelo 
RENOVABIO é reduzir a emissão 
dos gases de efeito estufa, com-
promisso assinado pelo Brasil e 
outros países em novembro do 
ano passado, durante a COP26, 
conferência do clima de Glas-
glow, na Escócia.

No Paraná, a visita foi em 
Toledo, nas unidades de gera-

Deputada Federal Aline Sleutjes e o Ministro do Meio 
Ambiente Joaquim Leite visitam São Paulo e o Paraná 

ção de energia limpa da Região 
Oeste do Paraná. O Ministro 
e a Deputada Aline tiveram a 
oportunidade de conhecer vá-
rios projetos que usam dejetos 
animais para gerarem energia, 
Bioinsumos e gás. 

A Deputada Aline disse ao 
Ministro, que tem orgulho em 
ser vice-líder no Congresso 
deste Governo que se preo-
cupa em criar alternativas e 
possibilidades para que nossos 
empresários, cooperativas e 
produtores possam fazer inves-
timentos verdes. Gerando em-
prego, renda, desenvolvimento, 
e principalmente, o cuidado e 
zelo pelo meio ambiente, pro-
vando sempre que agro e meio 
ambiente andam juntos.

Projeto Diversidade 
Cultural Herança
Primeira Onda de Leituras 

Diversifi cadas interessantes 
Que surpreendem a

Cada Pesquisa!
Quem Vai Pegar...!

Profª Arlete de Faria Capelari

A Percepção 
de Cada Olhar

O vento quando alcança 
seu rosto percebe o ve-
ludo de sua pele. Cuidar 
é referência primordial, 
pense nisso! 
O sol quando brilha lhe 
mostra nova direção. Ob-
serve isto, por que cuidar 
é primordial! 
A noite vestida com tra-
jes a rigor defende seus 
melhores pensamentos. 
Cuidar é referência primor-
dial, avalie isto! 
A lua que ilumina seus 
passos controla as curvas 
do seu coração. O olhar da 
lua é controlador de desti-
nos, processe isto!
Cuidar é referência primor-
dial, alimente o caminho! 
As estrelas condecoradas 
por excelência de beleza 
avisam: Cuidar não é se-
duzir egos, mas é primor-
dial a cada um de nós!  
E quando o clima nos 
rodeia com a velocidade 
da luz se desfaz em su-

gestões.
A programação é cuidar é 
primordial Ele comanda os 
desmando dos homens.
Reflita sobre isto! Deus 
está no comando no cen-
tro das verifi cações...! 
Quando a voz do seu corpo 
perceber os olhares da 
terra terá uma infi nidade. 
De consumo desmedido 
que fomenta a avareza dos 
dias atuais... Cuidar é sem-
pre a melhor opção seja de 
que maneira for ainda é 
referência primordial! 
Quando a chuva cai ali-
mentando a alma trans-
cende inúmeras respon-
sabilidades 
Ela neutraliza o veneno 
mórbido da incapacidade 
humana e fl oresce novas 
eras de refl exão. Porque 
cuidar é referência primor 
dial! Analise toda ques-
tão...! 
A percepção dos olhares 
é fi nita, mas o cuidar não!

O Tiro de Guerra 05-
016 realizou na noite 
da última sexta-feira 

(04), em Nova Esperança, a 
solenidade de matrícula dos 
novos atiradores que serão 
submetidos a 40 semanas 
de instrução. O objetivo das 
atividades é desenvolver va-
lores de companheirismo, 
camaradagem, espírito de 
corpo, iniciativa, persistência, 
cooperação, ajuda ao próximo 
e patriotismo, além de enfati-
zar os princípios de hierarquia 
e disciplina, pilares do Exército 
Brasileiro.

O evento foi realizado em 
local aberto (sede própria do 
TG 05-016)  visando cumprir 
as medidas de prevenção e 
controla da Covid-19. O prefei-
to de Nova Esperança, Moacir 
Olivatti, esteve presente na so-
lenidade e destacou a impor-

Tiro de Guerra de Nova Esperança realiza 
solenidade de matrícula de 40 novos atiradores

Os futuros reservistas serão submetidos a 40 semanas de instruções 
militares e desenvolverão atividades de apoio social no município“

“

tância do jovem incorporado 
para as ações sociais do mu-
nicípio, os valores do Exército 
Brasileiro na formação do cida-
dão e o amor que devemos ter 
por nossa cidade, destacado 
que a pátria começa em nossa 
rua, bairro e município.

Antes do ingresso nas fi lei-
ras do Exército, os Atiradores 
foram submetidos a um rigo-
roso processo de seleção, que 
passou pela Seleção Geral no 
mês de outubro de 2021 e a 
Seleção Complementar em 
fevereiro deste ano. 

Participaram também da 
cerimônia outras autoridades, 
como o presidente da Câmara 
Municipal, Brayan Pasquini, o 
vereador Eurides Fernandes, 
a vereadora Juliana Lucini e o 
Secretário de Esportes Márcio 
André Silva, além dos pais e 
familiares dos atiradores.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av. Governador Lupion, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
PORTARIA Nº 093/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas 

legais, na forma das disposições contidas no Artigo 73, Inciso II, letra “c”, da Lei Orgânica do Município e 
de conformidade com o Parágrafo 1º, Artigo 21, da Lei Municipal nº 668/2007 e suas alterações,  
 

RESOLVE: 
 

I - Constituir a Comissão Responsável pela Avaliação de Desempenho dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal, conforme estabelece o Artigo 21 da Lei Municipal nº 668/2007 e suas 
alterações. 

II - Designar como membros da Comissão composta pelos Professores e Educadores Infantil: 
 

       III - Ana Luisa Santos Mariano RG:7.578.029-0 e CPF:032.079.059-27;  
       IV - José Aparecido da Silva RG:12.990.359-7 e CPF:093.031.958-33;  
       V -   Jundi Lopes RG:3.824.858-8 e CPF: 558.333.739-72; 
       VI -  Kelly Cristina Oswald Arduini RG:4.356.629-6 e CPF: 021.464.099-08;  
       VII - Mônica Sampaio de Moura Souza RG:7.041.453-8 e CPF:029.448.709-39;  
       VIII - Tatiana Rodrigues Camargo Antunes RG:9.169.971-0 e CPF:054.498.109-03; 
  
        IX - O mandato dos membros da Comissão Municipal, será de 03 (três) anos, e não será 

remunerada em razão do exercício da função ser considerada de interesse público relevante. 
 

      Parágrafo Único – A Comissão Geral de avaliação e Desempenho Profissional deverá definir 
diretrizes e critérios de avaliação de acordo com a legislação quanto aos documentos apresentados a 
progressão funcional, bem como a avaliação de desempenho profissional dos Professor integrante do 
Magistério Público Municipal, dentro das condições estabelecidas pelo Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos. 
                   X – Registra-se, publica-se.  
 

             Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                         Em, 15 de março de 2.022 

 
 

    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
                          Prefeito Municipal 

 

se, publica-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                   Em, 15 de março de 2.022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 
 

O Município de Flórida (PR), Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 06 de abril do ano de 2022, na sua sede à Rua 
São Pedro 443, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para obras de Revitalização do 
Playground da Praça Nadali Leoni, conforme 
memoriais, planilha de custos e cronograma físico 
financeiro. 

90dias R$ 128.678,53,00 

 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 

 
PRAZO PARA RECEBIMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: até às 08h45min do dia 06 de abril de 
2022, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida - PR. 
REALIZAÇÃO: Às 09h00min do dia 06 de abril de 2022, na sala do Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
TIPO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de Flórida - 
PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do 
Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br. 
 

Flórida (PR), 15 de março de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do 
Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 
 

O Município de Flórida (PR), Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 07 de abril do ano de 2022, na sua sede à Rua 
São Pedro 443, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para obras de infraestrutura para 
Pavimentação poliédrica com pedras irregulares em 
trechos das estradas rurais (Estrada Cesnik e Estrada 
Pé de Galinha), deste município, conforme memoriais, 
planilha de custos e cronograma físico financeiro 

150 
dias 

R$ 932.369,00 

 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 

 
PRAZO PARA RECEBIMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: até às 08h45min do dia 07 de abril de 
2022, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida - PR. 
REALIZAÇÃO: Às 09h00min do dia 07 de abril de 2022, na sala do Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
TIPO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de Flórida - 
PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do 
Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br. 
 

Flórida (PR), 15 de março de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br

Flórida (PR), 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 29/2022 DE 15 DE MARÇO DE 2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação no valor de R$ 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais), destinado 
aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do 
exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 

  

Crédito Adicional Suplementar Anulação de Dotação: 

10.001.20.608.0014.2.046 – AUXÍLIO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR                    RED              Fonte                        Valor 
10.001.20.608.0014.2.046.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

660 1000                        15.500,00 
 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.............. R$ 15.500,00 
 

  Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da Anulação 
de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 
 
10.001.20.608.0014.2.046 – AUXÍLIO PEQUENO E MÉDIO PRODUTOR                     RED             Fonte                        Valor 
10.001.20.608.0014.2.046.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 661 31816                        5.500,00 

 
10.001.20.608.0014.2.045 – MANUTENCAO DO VIVEIRO DE MUDAS                         RED             Fonte                        Valor 
10.001.20.608.0014.2.045.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 641 1000                        10.000,00 

 
TOTAL DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......... R$ 15.500,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:00 horas do 
dia 29 de março do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste para 
contratação de empresa para a realização de rodeio profissional com boiadas, locutor comercial, 
juízes de arena, madrinheiro, prova de tambores, salva vidas, comentarista, seguro ao público, 
prova de laço em dupla, veterinário, cenário de arena e locutor profissional conforme termo de 
referência para a realização do 16° Atalaia Rodeio Festival de 28 A 30 de julho/2022, a ser 
realizado no Parque de Eventos Atilio Siroti, em comemoração ao 62° Aniversário do 
Município de Atalaia - PR. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores, observado o disposto no inciso II e III do artigo 491 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Federal nº 12.305/2010. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 15 de março de 2022. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI     CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
     Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

                                                           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RLOS EDUARDO A. MARIANI

de março de 2022.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 30/2022 

                             INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2022 

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Declaro e ratifico inexigível a licitação, com fundamento no inciso I, do artigo 25 da Lei n° 
8666/93 e alterações constantes do Decreto Federal n° 9.412/2018 e Parecer Jurídico respectivo, 
consoante processo em epígrafe, para a contratação da EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 
CNPJ: 04.096.738/0001-55, Rua Góias, 765 Editora Amigos – CEP: 85960-000 - Centro, Marechal 
Candido Rondon – PR, destinado à     , no valor total de R$ 17.490,00 (Dezessete mil quatrocentos e 
noventa reais), tudo de conformidade com os documentos que instruem o processo licitatório 
epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 8666/93, submeto o ato à autoridade 

superior para a sua ratificação e devida publicidade. 

São Jorge do Ivaí, 15 de março de 2022. 

Cesar Miguel Candeo dos Santos 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
SÚMULA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2022 

O MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO para contratação da empresa      ; CNPJ: 04.096.738/0001-55, para a      , a contar da data 
dessa publicação, estimula-se um valor de R$ 17.490,00 (Dezessete mil quatrocentos e noventa 
reais), adjudicado a EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA,empresa pública com a personalidade 
jurídica, com sede a Rua Goias, 765 Editora Amigos – CEP: 85960-000 - Centro, Marechal Candido 
Rondon – PR. 

São Jorge do Ivaí, 15 de março de 2022. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

São Jorge do Ivaí, 15 de março de 2022.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

 
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion,605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal,CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 07/2022 
b) Licitação Nrº             : 2/2022 
c) Modalidade                : Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/03/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS, DESTINADA A EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO (POR KILOMETRO RODADO) DE VANS DE NO 
MÍNIMO 15 LUGARES, MICRO ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 22 LUGARES E 
ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 40 LUGARES, INCLUINDO SEGURO TOTAL 
CONTRA ACIDENTES, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E MÃO-DE-
OBRA ESPECIALIZADA (MOTORISTAS) DEVIDAMENTE HABILITADA 
E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS A FIEL EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ-PR. 

 
 
Fornecedor: N. C. S. COSTA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 08.670.405/0001-49 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FRETAMENTO DE VAN EXECUTIVA COM 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, VEICULO 
COM BANCOS RECLINÁVEIS,CORTINAS DE 
TAPA SOL, VEÍCULO DE FABRICAÇÃO ACIMA 
DE 2010, CAPACIDADE MINIMA DE 15 (QUINZE) 
LUGARES 

N.C.S KM 25.000,00 3,7500 93.750,00 

2 FRETAMENTO DE MICRO-ÔNIBUS COM 
MOTORISTA, BANCOS RECLINÁVEIS, AR 
CONDICIONADO,CORTINAS DE TAPA SOL, 
VEÍCULO DE FABRICAÇÃO ACIMA DE 2010, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 (VINTE E DOIS 
LUGARES) 

N.C.S KM 15.000,00 5,1500 77.250,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 171.000,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 15 de março de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Valor Total Homologado -

ITAGUAJÉ, 15 de março de 2022.

_______________________________________________________________________ ______________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.09/2.022 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  TUKUM SERVIÇOS ARQUEOLÓGICOS LTDA, CNPJ nº. 37.088.095/0001-57. 
 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE AVALIAÇÃO 
DO IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO (PAIPA) E RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO DO IMPACTO AO PATRMÕNIO ARQUEOLÓGICO (RAIPA) DO FUTURO 
PARQUE INDUSTRIAL. 

 

VALOR:   

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 AVALIAÇÃO DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO 
ARQUEOLÓGICO PARA LOTEAMENTO DO FUTURO 
PARQUE INDUSTRIAL DE ITAGUAJÉ 

UNID 01 8.900,00 8.900,00 

    TOTAL 8.900,00 
 

VIGÊNCIA:              180 (cento e oitenta) dias. 

 

DOTAÇÃO: 

06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS - PJ 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS - PJ 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS - PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS - PJ 
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

Itaguajé, 15 de Março de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 
 

 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 02-2022  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02-2022 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado –  N. C. S. COSTA & CIA LTDA – ME, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.670.405/0001-49. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE VEÍCULOS, 
DESTINADA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO (POR KILOMETRO RODADO) DE VANS DE NO MÍNIMO 15 
LUGARES, MICRO ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 22 LUGARES E ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 40 LUGARES, INCLUINDO 
SEGURO TOTAL CONTRA ACIDENTES, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA 
(MOTORISTAS) DEVIDAMENTE HABILITADA E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS A FIEL EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 
 
Valor: 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FRETAMENTO DE VAN EXECUTIVA COM 
MOTORISTA, AR CONDICIONADO, VEICULO COM 
BANCOS RECLINÁVEIS, CORTINAS DE TAPA SOL, 
VEÍCULO DE FABRICAÇÃO ACIMA DE 2010, 
CAPACIDADE MINIMA DE 15 (QUINZE) LUGARES 

N.C.S KM 25.000,00 3,7500 93.750,00 

2 FRETAMENTO DE MICRO-ÔNIBUS COM 
MOTORISTA, BANCOS RECLINÁVEIS, AR 
CONDICIONADO, CORTINAS DE TAPA SOL, 
VEÍCULO DE FABRICAÇÃO ACIMA DE 2010, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 (VINTE E DOIS 
LUGARES) 

N.C.S KM 15.000,00 5,1500 77.250,00 

 
Valor Total - R$ 171.000,00 

 
Dotação:  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1510 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. - 31934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.27.812.0010.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 15 de Março de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2022 
DISPENSA 24/2022- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  OSVAIR DE SENA JUNIOR LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 5.860,00 (Cinco mil oitocentos e sessenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 15 de março de 2022. 

Ourizona-PR, 15 de março de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 – PMO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA E DESTINAÇÃO FINAL 

DE RESÍDUOS DA SAÚDE DOS GRUPOS A (INFECTANTE), E (PERFURO CORTANTE) e B 

(QUIMICO) GERADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO E NO CEMITÉRIO 

MUNICIPAL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL e AVISO de nova data: 
 

Quanto a RETIFICAÇÃO: 

a) Onde se lê:  
10.12.4.6 Prova de registro da Licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional de Química – CRQ; 

10.12.4.10 Apólice de Seguro Ambiental; 
 

b) Lêia-se: 
10.12.4.6 Prova de registro da Licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional de Química – CRQ e ou 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

10.12.4.10 A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar a Apólice de Seguro Ambiental, em até 48 
(quarenta e oito) horas após o término da fase de habilitação e Adjudicação do processo.  

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

30 de março de 2022 às 09:00 horas. 

Local da Sessão Pública:www.comprasgovernamentais.gov.br 

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.brewww.ourizona.pr.gov.br. 

 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 10 de dezembro de 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Pregoeira 

Ourizona/PR, 10 de dezembro de 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Pregoeira
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GIONALe
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 08/2022-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de salgados fritos e bolos para as Secretarias Municipais de Flórida, 
pelo período de 12 meses, podendo ou não atingir a totalidade licitada, nos termos do 
presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 30 de março de 2022, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 30 de março de 2022 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2022. 

 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 09/2022-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de aulas de balé para crianças e adolescentes com carga horária de 16 
horas semanais, em até 5 dias na semana de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 meses, podendo ou não 
atingir a totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 30 de março de 2022, das 13h15min às 
13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 30 de março de 2022 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 15 de março de 2022. 

 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 
 

do Edital no site do município w.florida.pr.go
                                                                                                                                             

                                         Flórida, 15 de março de 20

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
              Pregoeiro

do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br.
                                                                                                                    

                                         Flórida, 15 de março de 20

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
              Pregoeiro

 
 

PORTARIA 044/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 FAZER A CEDÊNCIA da funcionáriaMARINA LUCIA BRITO 
FERREIRA ,  CPF-042.438.413-22 RG. 2007034016439 SSP CE, do cargo 
comissionado na função de DIREÇÃO E ASSESSORIA SUPERIOR3- CC3 - 
comissionado não efetivo   para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do 
município a partir de 01 de março de 2022 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação ,  
com efeitos a partir de 01 de março de 2022 revogadas disposições em 
contrário. 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

os vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois

GENY VIOLATTO

 
PORTARIA 045/2022 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 REVOGARa jornada suplementar daservidora KESIA APARECIDA GALINO 
NISHIKAWA ,   matricula 15572  RG/ID 82496157 SESP PR CPF-
054.687.919-51 na função de  PSICOLOGA ,  na Manutenção da Divisão de 
Assistencia Social   a partir da data de 01 de março de 2022 que deverá 
retornar a desempenhar as funções  desenvolvidas anteriormente  de 
carga horária de 20hrs/semanais). 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte e dois. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

os vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e 

GENY VIOLATTO

 

PORTARIA046/2022 

A SRA.GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CIBELLE FREITAS TREZE 
MATRICULA 3469 
RG-89137276SESP PR 

 ENFERMEIRA     41    42  TS 

JOSILENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA CONSTANTINO  
MATRICULA 3474 
RG – 61102035 SESP PR 

   AGENTE       
  DESAUDE 

   13    14  TS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois diasdo mês demarçodo ano de dois mil e vinte e dois. 

T- prova de título 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

pós graduação                                  ____________________________

 

PORTARIA047/2022 

A SRA.GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARCIA AP. CALVO 
MATRICULA 3457 
RG-299586200 SSP SP 

 FARMACEUTICA 43    44  TS 

ANGELICA VIANA 
MATRICULA 3527 
RG – 488149583SSP SP 

   NUTRICIONISTA     25     26  TS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois diasdo mês demarçodo ano de dois mil e vinte e dois. 

T- prova de título 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

____________________________

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 094/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Andreza Rayane Macedo 

Batista, portadora da Cédula de Identidade n.º 10.578.282-9 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 14(quatorze) de março(03) de 2022(dois mil e vinte e dois), 
tendo em vista classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021 de 26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 
14/12/2021 e homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 14(quatorze) de março(03) 

de 2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e dois).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTO
al de Administração Fazenda e Segurança Pública

JÚNIOR

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022-  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 

realização de Licitação, com recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 06 de abril, 
às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal, na Avenida Dr. Gastão 

Vidigal nº 600, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação, de forma 

contínua, serviços de Apoio Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos 

órgãos e Departamentos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul. Os interessados poderão 

requerer este Edital, com seus Anexos, junto a Divisão de Licitação e Compras do Município de 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 8:00 às 11:00 

horas e das 14:00 às 16:30 horas, através do e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo 

através do site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – PORTAL DE TRANSPARENCIA. 

Cruzeiro do Sul, 15 de março de 2022. 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA049/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
                          CONCEDER, a funcionária ZELIA GARCIACPF- 035.718.839-00  RG/ID 
6.863.728-7 SESP PR , OCUPANTE do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ENSINO FUNDAMENTAL-EFETIVO  03(três) 
meses de licença especial a partir de 03 de março de 2022 à 31 de maio de 2022 (90 
dias) referente ao período aquisitivo de 02/05/2011 à 01/05/2016.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
com efeitos a partir de 03 de março de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Paraná, aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e dois

GENY VIOLATTO

 
 

PORTARIA050/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
                          CONCEDER, ao funcionário LEODINO DA SILVA CPF- 035.141.558-
01RG/ID 13515477 SSP SP , OCUPANTE do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  03(três) meses de 
licença especial a partir de 03 de março de 2022 à 31 de maio de 2022 (90 dias) 
referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à  28/02/2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
com efeitos a partir de 03 de março de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Paraná, aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e dois

GENY VIOLATTO

 
 

PORTARIA 051/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ZULMIRA MARIA DE OLIVEIRA  
MATRICULA 2917 
RG-48470653 SSP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    10   12   T 
 
 

 Regularização níveis por titulação 
 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

GENY VIOLATTO

 
PORTARIA 048/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEARapartir da data do dia um de março de 2022- EDITAL 
01/2021-PSS-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- (Contrato temporário 
de trabalho-Regime CLT) as professoras  classificadas no referido processo 
seletivo: 
THAIS MATIAS LIMA matrícula 158126CPF-103.534.769-51RG- 
12.633.9933SESP PR. 
ELISANDRA DE FATIMA FELIX DE SOUZA matricula 158127 cpf-
100.476.059-51 RG-10.688.088-3 SESP PR. 
conforme contrato estabelecido pela secretaria de educação do município. 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com 
efeitos a partir do dia um de março de 2022 salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, a dois dias do mês de marçode dois mil e vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
s do mês de marçode dois mil e vinte e dois

GENY VIOLATTO

 

                PORTARIANº 053/2022 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                        EXONERARa partir da dta de nove de março de 2022 a 
funcionáriaMARCIA APARECIDA PORFIRIO DE OLIVEIRA  , matrícula 3425  
RG/ID 45704190 SESP PR   , ocupante do cargo de OFICIAL 
ADMINISTRATIVO,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE –FMS  por motivo de 
aposentadoria. 

                             Esta portaria entrará em vigor a partir da data 
depublicação com efeitos a partir de 09 de março de 2022, salvo 
disposições em contrario. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos sete dias do mês de abrildo ano de dois mil e vinte e um.                              

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

do mês de abrildo ano de dois mil e vinte

_______________________________________
GENY VIOLATTO

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 095/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionalismo público municipal, férias 

regulares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
JAIR FERREIRA CRUZ 01/06/2020 a 31/05/2021 16/03/2022 a 14/04/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 15 de março de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,guajé,gua

março de 2022.

RISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração Fazenda e

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

EDITAL Nº 013/2022 
 

O Sr. Paulo Sergio Mulati, Prefeito em Exercício do Município de Ourizona, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 
 

*CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE´S 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
374566 Assistente Administrativo JEAN CARLOS DO CARMO ROSADA 1º 
 

Paço Municipal de Ourizona, 15 de março de 2022. 
 

 
Paulo Sergio Mulati 
Prefeito em Exercício 

 

ço Municipal de Ourizona, 15 de março de 2022.

Paulo Sergio Mulati
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
 

DECRETO Nº 42/2021 
 
SÚMULA – Exonera a pedido a Sra. Luana Fermino da Costa 

e dá outras providencias. 
 
O Senhor PAULO SERGIO MULATI Prefeito em Exercício do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 
2011. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora LUANA FERMINO DA 

COSTA, R.G. n 13.040.655-6 PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Seção de Coordenação Pedagógica de Educação Infantil a partir de 15 de 
Março de 2022. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogando-se 

as disposições em contrário.   
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 15 dias do mês de 
março de 2022. 

 
PAULO SERGIO MULATI  

Prefeito em Exercício 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito em Exercício

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 43/2022 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. Marcia dos Santos 
MaRques Zaninelo para o exercício das funções do 
cargo de Professora, e dá outras providências. 
 

O Sr. Paulo Sergio Mulati, Prefeito em Exercício do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. MARCIA DOS SANTOS MARQUES ZANINELO 
RG. n.º 18.332.669-6-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professora a 
partir da data de 16 de março de 2022, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

Paulo Sergio Mulati 
Prefeito em Exercício 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE MARÇO

Paulo Sergio Mulati
Prefeito em Exercício

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 44/2022 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. Luana Fermino da Costa 
para o exercício das funções do cargo de Professora, 
e dá outras providências. 
 

O Sr. Paulo Sergio Mulati, Prefeito em Exercício do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. LUANA FERMINO DA COSTA RG. n.º 13.040.655-
6-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professora a partir da data de 16 
de março de 2022, em função de aprovação em regular concurso público promovido 
por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

Paulo Sergio Mulati 
Prefeito em Exercício 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE MARÇO

Paulo Sergio Mulati
Prefeito em Exercício

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 028/2022, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
Súmula: Nomeia Mecila Alves do Nascimento, 
Diretora do Departamento de Desenvolvimento 
e Ação Social – Símbolo CC1, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 63, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
D E C R E T A:  

 
 

Art.1º. Fica nomeada Mecila Alves do Nascimento, inscrita no CPF sob nº 
062.148.239-09 e RG nº 9.882.882-5 SESP/PR, para exercer a função de Diretora do 
Departamento de Desenvolvimento e Ação Social – Símbolo CC1, a partir desta data. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 14 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 
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A possibilidade de adquirir 
produtos ou serviços por 
meio do ambiente virtual 

deixou de ser apenas uma alter-
nativa às lojas físicas. Hoje em 
dia, a utilização de computado-
res e smartphones para comprar 
qualquer tipo de mercadoria 
antes apenas encontrada nos 
estabelecimentos e centros co-
merciais, é mais do que comum 
e envolve consumidores de todos 
os perfi s em qualquer lugar do 
mundo. Dados do relatório Neo-
trust (especializado em comércio 
eletrônico), apontam aumento 
de 27% nas compras online no 
ano de 2021. 

No entanto, a oportunidade 
de encurtar a distância de rela-
cionamento entre proprietários e 
clientes, e permitir a fi delização 
mais humanizada dos compra-
dores, fez com que as empresas 
voltassem a apostar as fi chas no 
tradicional ponto fi xo do comér-
cio. Um dos bons exemplos disso 
é o segmento de franquias. De 
acordo com a Pesquisa Trimes-
tral de Desempenho, realizada 
pela ABF (Associação Brasileira 
de Franchising), o setor apresen-
tou recuperação de 48,5% no 
faturamento em junho de 2021.

 A retomada das atividades 
presenciais também deu a tônica 
para auxiliar no reaquecimento da 
economia. Embora o mercado digi-
tal tenha sido tendência em meio 
ao pior momento da pandemia de 
Coronavírus, um levantamento da 
plataforma Tiendeo (plataforma 
especializada em comércio) mos-
tra que 42% dos brasileiros ainda 
preferem adquirir mercadorias e 
serviços nas lojas físicas. Além 
disso, uma pesquisa do Indeed 
(site de empregos) aponta que 
53% dos entrevistados se sentem 
mais produtivos durante o traba-
lho presencial. 

Quando o assunto é educa-
ção, a possibilidade de absorver 
mais conteúdo junto à intera-
ção presencial com alunos e 
professores é considerada um 
fator relevante para os pais. 
Segundo o Instituto Datafolha, 
56% dos participantes de um 
estudo revelaram que os fi lhos 
estão mais animados, otimistas 
e interessados. 

Para Rogério Silva, CEO do 
Cebrac (Centro Brasileiro de 
Cursos), a volta às aulas pre-
senciais fomenta uma relação 
mais humanizada das escolas 
para com os estudantes. “Tanto 
para os nossos franqueados e 
alunos, o presencial é algo que 
permite uma troca de conheci-
mento mais flexível e permite 
uma comunicação mais aberta. 
Mas sabemos que a adaptação 
ao sistema híbrido foi necessária 
diante do cenário pandêmico, 
onde o Cebrac disponibiliza tam-
bém os cursos de forma online 
de acordo com a demanda e 
necessidade de nossos alunos”, 
explicou Rogério.

 Já Leiza Oliveira, CEO da 
Minds Idiomas, declarou que, 
mesmo com a facilidade da 
forma de ensino online, ter um 
ponto comercial em um espaço 
físico é ainda mais funcional. 

A importância do ponto 
comercial em tempos 

de compra online

Empresas destacam o papel fundamental das
 lojas físicas para fi delizar clientes e aproximar 

compradores das prestadoras de serviço
“Reconhecemos toda a praticida-
de que o sistema digital oferece 
e disponibilizamos esse formato 
de ensino também. Mas o pre-
sencial é algo que permite uma 
construção mais sólida entre o 
professor e aluno, e também en-
tre o franqueado e franqueador”, 
destacou Leiza. 

Essa concepção sobre a 
relevância do presencial segue 
também para os franqueados, já 
que para eles ter um ponto fi xo 
contribui para uma relação mais 
humanizada e amplia a interati-
vidade, como explicam abaixo:

Cirlene Volpe Gomes, fran-
queada da unidade do Cebrac de 
Ourinhos/SP “Nos últimos anos, 
principalmente com a pandemia, 
vimos as vendas virtuais cresce-
rem, porém em nosso segmento 
(educação) ainda priorizamos o 
atendimento presencial, conheci-
do como venda consultiva. Perce-
bemos que com este atendimen-
to personalizado, o cliente tende 
a se abrir mais, onde é possível 
entender as reais necessidades 
dele, além disso, ele pode conhe-
cer nosso espaço e experimentar 
o ambiente. É uma experiência 
real que o virtual não oferece. O 
presencial é importante também 
pois permite o acesso mais próxi-
mo em conhecer o nosso método, 
materiais e principalmente nossa 
idoneidade”, contou Cirlene, fran-
queada da unidade do Cebrac de 
Ourinhos/SP.

Franqueada da Minds Idio-
mas - Patrícia Dantas “O ponto 
físico nunca vai deixar de existir, 
essa característica será sempre 
importante. A gente tem o públi-
co que prefere estar na sala de 
aula com um professor. Durante 
o aprendizado de uma nova lín-
gua, muitas pessoas se sentem 
mais acolhidas no presencial, 
pois existe uma comunidade, é 
mais humano, tem a recepção, a 
integração entre alunos e profes-
sores. O acolhimento do professor 
antes e após as aulas se torna 
mais fl exível. E isso serve para 
todas as idades.

 Em março de 2020, traba-
lhamos de forma online, e isso 
durou 4 meses. Essa alternativa 
de transmitir aulas através de 
plataforma foi muito importante 
e ainda continua sendo, pois 
muitos alunos também preferem 
ter aulas online. A tecnologia 
nos auxilia muito e ajuda muitas 
pessoas que estão antenadas 
com ela. Mas o presencial nos 
fez uma falta, pois achamos 
importante ter a presença do 
profi ssional ao lado dos alunos. 
A Minds atua com formatos 
de ensino tanto online como 
presencial, possibilitando uma 
fl exibilidade nas aulas diante o 
perfi l de cada aluno. A internet 
facilita a informação, mas uma 
porta aberta cria também uma 
conexão, uma relação mais hu-
manizada e ouvir de um aluno 
da Minds Idiomas “eu me sinto 
em casa” é muito gratifi cante”, 
relatou Patrícia, franqueada de 
4 unidades de franquia Minds 
Idiomas. Fonte: Queissada Co-
municação - Excelência em RP 
& Digital Full Service

A Receita Federal  
ent regou on-
tem, no período 

da  manhã, às 9h, 
grande quantidade 
de peças de vestuário 
e azeite de oliva ao 
município de Nova 
Esperança.

São mercadorias 
apreendidas  pe la 
Receita Federal em 
suas ações de com-
bate ao contraban-
do e descaminho, 
efetuadas na região 
noroeste do Paraná 
nos últimos meses.

A destinação visa 

Receita Federal entrega mercadorias 
doadas para Nova Esperança

atenuar o sofrimento 
daqueles que perde-
ram seus pertences 
durante o temporal re-
gistrado na cidade no 
último dia 1º de março.

A entrega foi efetua-
da na sede da Secreta-
ria de Assistência Social 
de Nova Esperança, 
localizada na Rua Ro-
mário Martins, 160. 

Delegacia da Re-
ceita Federal em Ma-
ringá/PR, Superin-
tendência da Receita 
Federal do Brasil na 
9ª Região Fiscal, (44) 
3221-2123 

Nova Esperança teve 
participação ativa no 
programa Rio Vivo, 

que promove a educação 
ambiental, através da soltu-
ra de peixes, para o repovo-
amento dos rios; a limpeza 
das margens; e a recom-
posição da mata ciliar. Na 
ocasião, o Viveiro Municipal, 
que produz e distribui mudas 
para refl orestamento, doou, 
através do seu diretor De-
vairGalani, várias espécies, 
nativas da região, para plan-
tio no percurso do evento. 

Nova Esperança é destaque no 1° Rally
Ecológico realizado no rio Paranapanema

Junto ao diretor Galani, 
representante da Secretaria 
da Agricultura, estiveram 
presentes o prefeito Moacir 
Olivatti e as professoras Ma-
ria de Lourdes Polizelli Non-
ciboni e Rauana Santander.

Quatro grandes ativistas 
nas causas ambientais, que 
comungam do mesmo ideal e 
que contribuem efetivamente 
para a conscientização da 
importância da natureza e a 
manutenção da mesma, como 
sendo a única forma de preser-
var a vida em nosso planeta. 

Estado lança 0800 para atender gratuitamente
ocorrências nas rodovias que formavam o Anel de Integração

Condutores que utilizam as rodovias federais e 
estaduais que deixaram de ser pedagiadas contam com 

serviços de guinchos mecânico e socorro mecânico

O Departamento de Es-
tradas de Rodagem do 
Paraná (DER/PR) está 

disponibilizando o número 
0800-400-0404 para o atendi-
mento de usuários das rodovias 
federais e estaduais do antigo 
Anel de Integração em casos de 
acidentes, pane, quedas de car-
ga, animais na pista, materiais 
na pista, buraco no pavimento, 
entre outros.

O telefone é válido para 
todas as regiões do Estado e 
completamente gratuito para 
o usuário. As chamadas se-
rão recebidas pelo Centro de 
Operações Integradas (COI) do 
DER/PR, que conta com uma 
equipe treinada para prestar 
o apoio necessário, disponível 
24 horas por dia, 7 dias por 
semana, inclusive em feriados.

Neste momento o serviço 
está disponível nas rodovias 
dos antigos lote 2 (Viapar), lote 
3 (EcoCataratas), lote 5 (Rodo-
norte) e lote 6 (Ecovia). No caso 
dos lotes 1 e 4, as concessio-

nárias de pedágio permanecem 
realizando os atendimentos 
com suas próprias centrais, 
graças a acordos judiciais fi r-
mados com o DER/PR.

Ao receber uma ligação, o 
COI irá acionar o serviço neces-
sário, como o guincho mecâni-
co, para atender ao usuário, já 
informando o tempo estimado 
de espera para chegada do 
veículo, no caso de serviços de 
operação de tráfego rodoviário 
do DER/PR. O COI também irá 
realizar o direcionamento da 
chamada caso o atendimento 
caiba a outros órgãos, como 
Polícia Rodoviária, Polícia Civil, 
Defesa Civil, Corpo de Bom-
beiros, SAMU, DNIT e Instituto 
Água e Terra (IAT). Veja como 
vai funcionar AQUI.

“A percepção das pessoas 
nas concessões é até mais 
quanto aos serviços do que 
as próprias estradas, e isso 
é um desafi o gigante. Parece 
simples, mas não é tão simples. 
Mas o DER se superou, vai ser 

um exemplo para o Brasil. O 
DER sempre foi referência no 
Brasil, um dos mais respeita-
dos. E estamos resgatando 

exatamente isso, esse pio-
neirismo”, destacou o se-
cretário de Infraestrutura e 
Logística, Sandro Alex.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2022 
DISPENSA 22/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  MATHEUS ALEXANDRE CREPALDI GALINDO 13626730999. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS E RESTAURAÇÃO DE MÓVEIS JÁ EXISTENTES 

NO CMEI MARIA BUZINARO SAVOLDI. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 11 de março de 2022. 

 

Ourizona-PR, 11 de março de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

DECRETO Nº 3.967, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 

Declara deserto a Tomada de Preços 
01/2022. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  
 
Considerando que não acudiram interessados na Tomada de Preços 01/2022.  
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarado deserto a Tomada de Preços 01/2022. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 08 de março de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 Termo de aditivo n°4 do contrato nº.58/2020, objetivando a Contratação serviços 
médicos complementares para realização de consultas e procedimentos de urgência e 
emergência em regime de plantão, serviços médicos complementares nos atendimentos 
de consultas para o público feminino (saúde da mulher) e serviços médicos 
complementares no atendimento de consultas para crianças. decorrente de 
Inexigibilidade n°   12/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIDA e a ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº. 26.740.375/0001-81 aditivam o contrato com as quantidades originais 
acrescidas de 25% nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Arts. 57, caput, II e 65, § 1o da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 Flórida, 08 de março de 2022. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 Termo de aditivo n°3 do contrato nº.58/2020, objetivando a Contratação serviços 
médicos complementares para realização de consultas e procedimentos de urgência  e 
emergência em regime de plantão, serviços médicos complementares nos atendimentos 
de consultas para o público feminino (saúde da mulher) e serviços médicos 
complementares no atendimento de consultas para crianças, decorrente de 
Inexigibilidade n°   12/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIDA e a ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE LTDA  inscrita no 
CNPJ sob nº. 26.740.375/0001-81, aditivam o contrato com término 02/05/2023. As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 Flórida,08 de março de 2022. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

www.elotech.com.br 

ANTONIO EMERSON SETTE
PrefeitoPrefeitoPrefeit Municipal

caput, II e 65, § 1o 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 11 de março de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 20-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para a AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DESTE 
MUNICÍPIO, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: L. F. CORRÊA- GRAFICA E CIA LTDA – ME 
CNPJ: 04.400.137/0001-94 
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO , Nº 414 -CENTRO 
CIDADE: COLORADO- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 19-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
AVALIAÇÃO DO IMPACTO AO PATRIMÕNIO ARQUEOLÓGICO (PAIPA) E RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO DO IMPACTO AO PATRMÔNIO ARQUEOLÓGICO (RAIPA) DO FUTURO PARQUE 
INDUSTRIAL, no valor de R$ 8.900,0(oito mil e novecentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: TUKUM SERVIÇOS ARQUEOLÓGICOS LTDA                                                                          
CNPJ: 37.088.095/0001-57 
ENDEREÇO: RUA  PALMAS, Nº 505- JARDIM IBIRAPUERA 
CIDADE: PARANAPAVAI- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.10/2.022 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  L. F. CORRÊA- GRAFICA E CIA LTDA – ME,CNPJ 04.400.137/0001-94. 

 

OBJETO:               AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL. 
 

VALOR:  

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 NOTA FISCAL PRODUTOR: CONFECÇÃO DE IMPRESSOS 
TIPO FORMULÁRIO CONTINUO DE NOTAS DE PRODUTOR 
RURAL, EM CINCO VIAS CARBONADAS CONFORME 
PADRÃO DA RECEITA ESTADUAL, CONTENDO 500 JOGOS 

CAIXA 10 750,00 7.500,00 

    TOTAL 7.500,00 
 

VIGÊNCIA:              10 (dez) meses. 

 

DOTAÇÃO: 

05.001.04.129.0005.2.012.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

Itaguajé, 15 de Março de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 
 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

               C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 
 

 
 
 
 

 LEI N.º 1.222/2022, DE 15 MARÇO DE 2022. 
 
 

AUTORIA: Mesa Diretora 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração 
do Cargo Comissionado, acresce e 
altera os incisos do artigo 17, acresce 
e altera o artigo 20, o Anexo I da Lei 
nº 896/2014 e dá nova redação. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL PROMULGO A 
SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° - Altera os incisos do artigo 17 da lei 896/2014 de 18 de julho 

2014, acrescentando o cargo de assessor jurídico da Presidência, passando os 
incisos a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 17 - Os Cargos em Comissão da Câmara Municipal de Inajá - 

Estado do Paraná, estão definidos no Anexo I, parte integrante da presente Lei, e se 
constituem dos seguintes cargos. 

I - Diretor Geral; 
II - Assessor da Presidência; 
III - Assessor Jurídico da Presidência; 
IV - Diretor Legislativo; 
V - Diretor de Departamento; e 
VI - Diretor de Divisão.” 
 
 

Art. 2. ° - Altera o artigo 20 da lei 896/2014 de 18 de julho 2014, dando a 

seguinte redação: 

 

“Art. 20 - O Gabinete da Presidência contará com o máximo de 01 (um) 

cargo de Assessor da Presidência e 01 (um) cargo de Assessor Jurídico da 
presidência.” 

 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

               C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 
 

 
 
 
 

Art. 3. ° - Altera o anexo I da lei 896/2014 de 18 de julho 2014, dos cargos 

de provimento em comissão que ficará com a seguinte disposição: 

CARGOS VAGAS SÍMBOLO VENCIMENTO 
Assessor Jurídico da Presidência 01 CC1 3.767,82 

Diretor Geral 01 CC2 2.125,56 

Diretor de Administração e Finanças 01 CC2 2.125,56 

Assessor da Presidência 01 CC3 1.670,07 

Diretor Legislativo 01 CC3 1.670,07 

Diretor de Divisão 03 CC4 1.518,26 

 
Art. 4. ° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do dia 
07 de março do corrente ano. 

 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 15 dias do mês de março de 2022. 
 
 

LUIZ CARLOS DE SOUZA                       SIMONE CARMO DOS SANTOS MORAIS 
         PRESIDENTE                                                       VICE-PRESIDENTE 
 
ELIAS PEREIRA DA SILVA                                   ARNALDO PEREIRA MELO 
  PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                      SEGUNDO-SECRETÁRIO   
      
 
 
 
 
                                       CLEBER GERALDO DA SILVA  
                                               PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 
AVISO DE EDITAL  

CREDENCIAMENTO Nº 01/2.022 
 

O Município de  de Itaguajé estado do Paraná, com sede Avenida  
governador Lupion 605, Centro, torna público que fará realizar,  a  partir  das  
08:00  do  dia  16/03/2022, CREDENCIAMENTO, visando à CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
COM A FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO,de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
 

A documentação poderá ser encaminhada a contar da data de 
publicação deste Credenciamento, estando aberto para avaliação e emissão do 
termo de credenciamento dos interessados a partir do dia 16/03/2022. As 
proponentes interessadas que atenderem a todos os requisitos previstos no Edital 
de Credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, 
credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestarem 
os serviços objetos do Credenciamento para os quais se candidatou, com vigência 
igual à do referido Edital, conforme art. 13º do Decreto Estadual nº 4.507/09. 

 
Fica Estabelecido o prazo 12 (doze) meses para credenciamento.  
 

 
Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na 

Prefeitura Municipal de Itaguajé, no endereço supra citado, ou através do 
telefone(44) 3332-1222 ou pelo e-mail licitacao@itaguajé.pr.gov.br. 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique

Itaguajé, 15 de Março de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

Itaguajé, 15 de Março de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se
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GIONALe

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2022 
DISPENSA 22/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  MATHEUS ALEXANDRE CREPALDI GALINDO 13626730999. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS E RESTAURAÇÃO DE MÓVEIS JÁ EXISTENTES 

NO CMEI MARIA BUZINARO SAVOLDI. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 11 de março de 2022. 

 

Ourizona-PR, 11 de março de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

DECRETO Nº 3.967, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 

Declara deserto a Tomada de Preços 
01/2022. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  
 
Considerando que não acudiram interessados na Tomada de Preços 01/2022.  
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarado deserto a Tomada de Preços 01/2022. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 08 de março de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 Termo de aditivo n°4 do contrato nº.58/2020, objetivando a Contratação serviços 
médicos complementares para realização de consultas e procedimentos de urgência e 
emergência em regime de plantão, serviços médicos complementares nos atendimentos 
de consultas para o público feminino (saúde da mulher) e serviços médicos 
complementares no atendimento de consultas para crianças. decorrente de 
Inexigibilidade n°   12/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIDA e a ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº. 26.740.375/0001-81 aditivam o contrato com as quantidades originais 
acrescidas de 25% nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Arts. 57, caput, II e 65, § 1o da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 Flórida, 08 de março de 2022. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 Termo de aditivo n°3 do contrato nº.58/2020, objetivando a Contratação serviços 
médicos complementares para realização de consultas e procedimentos de urgência  e 
emergência em regime de plantão, serviços médicos complementares nos atendimentos 
de consultas para o público feminino (saúde da mulher) e serviços médicos 
complementares no atendimento de consultas para crianças, decorrente de 
Inexigibilidade n°   12/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIDA e a ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE LTDA  inscrita no 
CNPJ sob nº. 26.740.375/0001-81, aditivam o contrato com término 02/05/2023. As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 Flórida,08 de março de 2022. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

www.elotech.com.br 

ANTONIO EMERSON SETTE
PrefeitoPrefeitoPrefeit Municipal

caput, II e 65, § 1o 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 11 de março de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 20-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para a AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DESTE 
MUNICÍPIO, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: L. F. CORRÊA- GRAFICA E CIA LTDA – ME 
CNPJ: 04.400.137/0001-94 
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO , Nº 414 -CENTRO 
CIDADE: COLORADO- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 19-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
AVALIAÇÃO DO IMPACTO AO PATRIMÕNIO ARQUEOLÓGICO (PAIPA) E RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO DO IMPACTO AO PATRMÔNIO ARQUEOLÓGICO (RAIPA) DO FUTURO PARQUE 
INDUSTRIAL, no valor de R$ 8.900,0(oito mil e novecentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: TUKUM SERVIÇOS ARQUEOLÓGICOS LTDA                                                                          
CNPJ: 37.088.095/0001-57 
ENDEREÇO: RUA  PALMAS, Nº 505- JARDIM IBIRAPUERA 
CIDADE: PARANAPAVAI- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.10/2.022 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  L. F. CORRÊA- GRAFICA E CIA LTDA – ME,CNPJ 04.400.137/0001-94. 

 

OBJETO:               AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL. 
 

VALOR:  

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 NOTA FISCAL PRODUTOR: CONFECÇÃO DE IMPRESSOS 
TIPO FORMULÁRIO CONTINUO DE NOTAS DE PRODUTOR 
RURAL, EM CINCO VIAS CARBONADAS CONFORME 
PADRÃO DA RECEITA ESTADUAL, CONTENDO 500 JOGOS 

CAIXA 10 750,00 7.500,00 

    TOTAL 7.500,00 
 

VIGÊNCIA:              10 (dez) meses. 

 

DOTAÇÃO: 

05.001.04.129.0005.2.012.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

Itaguajé, 15 de Março de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 
 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

               C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 
 

 
 
 
 

 LEI N.º 1.222/2022, DE 15 MARÇO DE 2022. 
 
 

AUTORIA: Mesa Diretora 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração 
do Cargo Comissionado, acresce e 
altera os incisos do artigo 17, acresce 
e altera o artigo 20, o Anexo I da Lei 
nº 896/2014 e dá nova redação. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL PROMULGO A 
SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° - Altera os incisos do artigo 17 da lei 896/2014 de 18 de julho 

2014, acrescentando o cargo de assessor jurídico da Presidência, passando os 
incisos a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 17 - Os Cargos em Comissão da Câmara Municipal de Inajá - 

Estado do Paraná, estão definidos no Anexo I, parte integrante da presente Lei, e se 
constituem dos seguintes cargos. 

I - Diretor Geral; 
II - Assessor da Presidência; 
III - Assessor Jurídico da Presidência; 
IV - Diretor Legislativo; 
V - Diretor de Departamento; e 
VI - Diretor de Divisão.” 
 
 

Art. 2. ° - Altera o artigo 20 da lei 896/2014 de 18 de julho 2014, dando a 

seguinte redação: 

 

“Art. 20 - O Gabinete da Presidência contará com o máximo de 01 (um) 

cargo de Assessor da Presidência e 01 (um) cargo de Assessor Jurídico da 
presidência.” 

 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

               C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 
 

 
 
 
 

Art. 3. ° - Altera o anexo I da lei 896/2014 de 18 de julho 2014, dos cargos 

de provimento em comissão que ficará com a seguinte disposição: 

CARGOS VAGAS SÍMBOLO VENCIMENTO 
Assessor Jurídico da Presidência 01 CC1 3.767,82 

Diretor Geral 01 CC2 2.125,56 

Diretor de Administração e Finanças 01 CC2 2.125,56 

Assessor da Presidência 01 CC3 1.670,07 

Diretor Legislativo 01 CC3 1.670,07 

Diretor de Divisão 03 CC4 1.518,26 

 
Art. 4. ° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do dia 
07 de março do corrente ano. 

 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 15 dias do mês de março de 2022. 
 
 

LUIZ CARLOS DE SOUZA                       SIMONE CARMO DOS SANTOS MORAIS 
         PRESIDENTE                                                       VICE-PRESIDENTE 
 
ELIAS PEREIRA DA SILVA                                   ARNALDO PEREIRA MELO 
  PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                      SEGUNDO-SECRETÁRIO   
      
 
 
 
 
                                       CLEBER GERALDO DA SILVA  
                                               PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 
AVISO DE EDITAL  

CREDENCIAMENTO Nº 01/2.022 
 

O Município de  de Itaguajé estado do Paraná, com sede Avenida  
governador Lupion 605, Centro, torna público que fará realizar,  a  partir  das  
08:00  do  dia  16/03/2022, CREDENCIAMENTO, visando à CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
COM A FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO,de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
 

A documentação poderá ser encaminhada a contar da data de 
publicação deste Credenciamento, estando aberto para avaliação e emissão do 
termo de credenciamento dos interessados a partir do dia 16/03/2022. As 
proponentes interessadas que atenderem a todos os requisitos previstos no Edital 
de Credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, 
credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestarem 
os serviços objetos do Credenciamento para os quais se candidatou, com vigência 
igual à do referido Edital, conforme art. 13º do Decreto Estadual nº 4.507/09. 

 
Fica Estabelecido o prazo 12 (doze) meses para credenciamento.  
 

 
Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na 

Prefeitura Municipal de Itaguajé, no endereço supra citado, ou através do 
telefone(44) 3332-1222 ou pelo e-mail licitacao@itaguajé.pr.gov.br. 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique

Itaguajé, 15 de Março de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

Itaguajé, 15 de Março de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se
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GIONALe

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2022 
DISPENSA 22/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  MATHEUS ALEXANDRE CREPALDI GALINDO 13626730999. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS E RESTAURAÇÃO DE MÓVEIS JÁ EXISTENTES 

NO CMEI MARIA BUZINARO SAVOLDI. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 11 de março de 2022. 

 

Ourizona-PR, 11 de março de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

DECRETO Nº 3.967, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 

Declara deserto a Tomada de Preços 
01/2022. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais,  
 
Considerando que não acudiram interessados na Tomada de Preços 01/2022.  
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica declarado deserto a Tomada de Preços 01/2022. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 08 de março de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 Termo de aditivo n°4 do contrato nº.58/2020, objetivando a Contratação serviços 
médicos complementares para realização de consultas e procedimentos de urgência e 
emergência em regime de plantão, serviços médicos complementares nos atendimentos 
de consultas para o público feminino (saúde da mulher) e serviços médicos 
complementares no atendimento de consultas para crianças. decorrente de 
Inexigibilidade n°   12/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIDA e a ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº. 26.740.375/0001-81 aditivam o contrato com as quantidades originais 
acrescidas de 25% nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Arts. 57, caput, II e 65, § 1o da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 Flórida, 08 de março de 2022. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 Termo de aditivo n°3 do contrato nº.58/2020, objetivando a Contratação serviços 
médicos complementares para realização de consultas e procedimentos de urgência  e 
emergência em regime de plantão, serviços médicos complementares nos atendimentos 
de consultas para o público feminino (saúde da mulher) e serviços médicos 
complementares no atendimento de consultas para crianças, decorrente de 
Inexigibilidade n°   12/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORIDA e a ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE LTDA  inscrita no 
CNPJ sob nº. 26.740.375/0001-81, aditivam o contrato com término 02/05/2023. As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 Flórida,08 de março de 2022. 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

www.elotech.com.br 

ANTONIO EMERSON SETTE
PrefeitoPrefeitoPrefeit Municipal

caput, II e 65, § 1o 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Ourizona-PR, 11 de março de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 20-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para a AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DESTE 
MUNICÍPIO, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: L. F. CORRÊA- GRAFICA E CIA LTDA – ME 
CNPJ: 04.400.137/0001-94 
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO , Nº 414 -CENTRO 
CIDADE: COLORADO- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 19-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
AVALIAÇÃO DO IMPACTO AO PATRIMÕNIO ARQUEOLÓGICO (PAIPA) E RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO DO IMPACTO AO PATRMÔNIO ARQUEOLÓGICO (RAIPA) DO FUTURO PARQUE 
INDUSTRIAL, no valor de R$ 8.900,0(oito mil e novecentos reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: TUKUM SERVIÇOS ARQUEOLÓGICOS LTDA                                                                          
CNPJ: 37.088.095/0001-57 
ENDEREÇO: RUA  PALMAS, Nº 505- JARDIM IBIRAPUERA 
CIDADE: PARANAPAVAI- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.10/2.022 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  L. F. CORRÊA- GRAFICA E CIA LTDA – ME,CNPJ 04.400.137/0001-94. 

 

OBJETO:               AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO DE NOTA DO PRODUTOR RURAL. 
 

VALOR:  

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 NOTA FISCAL PRODUTOR: CONFECÇÃO DE IMPRESSOS 
TIPO FORMULÁRIO CONTINUO DE NOTAS DE PRODUTOR 
RURAL, EM CINCO VIAS CARBONADAS CONFORME 
PADRÃO DA RECEITA ESTADUAL, CONTENDO 500 JOGOS 

CAIXA 10 750,00 7.500,00 

    TOTAL 7.500,00 
 

VIGÊNCIA:              10 (dez) meses. 

 

DOTAÇÃO: 

05.001.04.129.0005.2.012.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

Itaguajé, 15 de Março de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 
 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

               C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 
 

 
 
 
 

 LEI N.º 1.222/2022, DE 15 MARÇO DE 2022. 
 
 

AUTORIA: Mesa Diretora 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração 
do Cargo Comissionado, acresce e 
altera os incisos do artigo 17, acresce 
e altera o artigo 20, o Anexo I da Lei 
nº 896/2014 e dá nova redação. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL PROMULGO A 
SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1° - Altera os incisos do artigo 17 da lei 896/2014 de 18 de julho 

2014, acrescentando o cargo de assessor jurídico da Presidência, passando os 
incisos a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 17 - Os Cargos em Comissão da Câmara Municipal de Inajá - 

Estado do Paraná, estão definidos no Anexo I, parte integrante da presente Lei, e se 
constituem dos seguintes cargos. 

I - Diretor Geral; 
II - Assessor da Presidência; 
III - Assessor Jurídico da Presidência; 
IV - Diretor Legislativo; 
V - Diretor de Departamento; e 
VI - Diretor de Divisão.” 
 
 

Art. 2. ° - Altera o artigo 20 da lei 896/2014 de 18 de julho 2014, dando a 

seguinte redação: 

 

“Art. 20 - O Gabinete da Presidência contará com o máximo de 01 (um) 

cargo de Assessor da Presidência e 01 (um) cargo de Assessor Jurídico da 
presidência.” 

 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
            ESTADO DO PARANÁ 

               C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
         Avenida Antônio Veiga Martins, 80/82 – Centro – Cep 87.670-000 

           Fone: (44) 3440-1221 – E-mail: prefeito@inaja.pr.gov.br 
 
 

 
 
 
 

Art. 3. ° - Altera o anexo I da lei 896/2014 de 18 de julho 2014, dos cargos 

de provimento em comissão que ficará com a seguinte disposição: 

CARGOS VAGAS SÍMBOLO VENCIMENTO 
Assessor Jurídico da Presidência 01 CC1 3.767,82 

Diretor Geral 01 CC2 2.125,56 

Diretor de Administração e Finanças 01 CC2 2.125,56 

Assessor da Presidência 01 CC3 1.670,07 

Diretor Legislativo 01 CC3 1.670,07 

Diretor de Divisão 03 CC4 1.518,26 

 
Art. 4. ° - Esta lei entra em vigor na data da publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo-se os seus efeitos a partir do dia 
07 de março do corrente ano. 

 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 15 dias do mês de março de 2022. 
 
 

LUIZ CARLOS DE SOUZA                       SIMONE CARMO DOS SANTOS MORAIS 
         PRESIDENTE                                                       VICE-PRESIDENTE 
 
ELIAS PEREIRA DA SILVA                                   ARNALDO PEREIRA MELO 
  PRIMEIRO-SECRETÁRIO                                      SEGUNDO-SECRETÁRIO   
      
 
 
 
 
                                       CLEBER GERALDO DA SILVA  
                                               PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2.022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº. 07/2.022 – Processo Licitatório nº. 18-2.022, do tipo menor preço por Global,EXCLUSIVA 
PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação seráCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DO 
LOTEAMENTO DO FUTURO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
conforme descrições constantes no anexo I Termo de Referencia. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 29 de Março de 2.022, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e 
Compras, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 
às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 15 de Março de 2.022. 
 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

 
AVISO DE EDITAL  

CREDENCIAMENTO Nº 01/2.022 
 

O Município de  de Itaguajé estado do Paraná, com sede Avenida  
governador Lupion 605, Centro, torna público que fará realizar,  a  partir  das  
08:00  do  dia  16/03/2022, CREDENCIAMENTO, visando à CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
COM A FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO,de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
 

A documentação poderá ser encaminhada a contar da data de 
publicação deste Credenciamento, estando aberto para avaliação e emissão do 
termo de credenciamento dos interessados a partir do dia 16/03/2022. As 
proponentes interessadas que atenderem a todos os requisitos previstos no Edital 
de Credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, 
credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestarem 
os serviços objetos do Credenciamento para os quais se candidatou, com vigência 
igual à do referido Edital, conforme art. 13º do Decreto Estadual nº 4.507/09. 

 
Fica Estabelecido o prazo 12 (doze) meses para credenciamento.  
 

 
Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na 

Prefeitura Municipal de Itaguajé, no endereço supra citado, ou através do 
telefone(44) 3332-1222 ou pelo e-mail licitacao@itaguajé.pr.gov.br. 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022. 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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Pregoeiro do Município 
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ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 
 
 
 

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique

Itaguajé, 15 de Março de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

Itaguajé, 15 de Março de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique -se
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 103/2022. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 017/2022. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA RANCHO R.A.  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE 
EQUOTERAPIA, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021. 
CNPJ: 36.362.915/0001-67. 

VALOR: R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
11.002.14.452.0002.1.015- ORÇAMENTO IMPOSITIVO – EC Nº 86/2015 - REDUZIDO 508 - 3.3.90.39.79.00 – SERVIÇOS DE APOIO 

ADMNISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL - FONTE 1000 

 
   Colorado - PR, 14 de Março de 2022. 

 
 

_______________________________                           ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                            MUNICIPIO DE COLORADO  

José Hélio Geminiano                                                Marcos José Consalter de Mello 
        GESTOR                                  PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 098/2022. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 013/2022. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTORÁRIOS JUNTO AOS CARTÓRIOS DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. 

CNPJ: 27.500.361/0001-53. 

VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL) REAIS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 

03.001.03.092.0003.2.005 Desenvolvimento jurídico 
3.3.90.36.66 
 Ficha (46) 

Serviços Judiciários 

 
6.000,00 

 
Vigência:_12 (DOZE) MESES 
 

Colorado - PR, 14 de Março de 2022. 
 

_____________________________ 
         MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 099/2022. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 013/2022. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTORÁRIOS JUNTO AOS CARTÓRIOS DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: TABELIONATO E ´PROTESTOS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. 

CNPJ: 12.913.768/0001-35. 

VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL) REAIS. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 

03.001.03.092.0003.2.005 Desenvolvimento jurídico 
3.3.90.36.66 
 Ficha (46) 

Serviços Judiciários 

 
8.000,00 

 
Vigência:_12 (DOZE) MESES 
 

Colorado - PR, 14 de Março de 2022. 
 

_____________________________ 
         MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO nº 100/2022 

FOMENTO Nº 004/2022 

CONTRATO: Nº 100/2022. 
INEXIGIBILIDADE: Nº 014/2022. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 
OBJETIVO: REPASSE DE RECURSO ESTADUAL REFERENTE PROJETO ACOLHER PARA 

VIVER, ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE ENCONTRAM 

ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO – PPAS IV – 2022.  

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 
repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$ 40.717,15 
(QUARENTA MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E QUINZE CENTAVOS), conforme 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 
 
VIGÊNCIA: 10 (DEZ) MESES. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver Atividades do Bloco da Proteção Social Especial. 
Reduzido – 448 (Fonte 939 
Reduzido – 649 (Fonte 939)  
Desdobramento: 3.3.50.43.10.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
Políticas de Promoção da Assistência Social. 
                     
O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de execução até 
31/12/2022.  
 

   Colorado - PR, 14 de Março de 2022. 
 
 

                ____________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
      Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO -  101/2022 

FOMENTO Nº 005/2022 

CONTRATO: Nº 101/2022. 
INEXIGIBILIDADE: Nº 015/2022. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSO FEDERAL REFERENTE PROJETO ACOLHER PARA 

VIVER 2, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR 

DE COLORADO RECURSO – PAC I – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE. 

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 
repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$ 64.052,25 
(SESSENTA E QUATRO MIL CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 
conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 
 
VALOR TOTAL: R$ 64.052,25 (SESSENTA E QUATRO MIL, CINQUENTA E DOIS REAIS E 

VINTE E CINCO CENTAVOS), 

VIGÊNCIA: 10 (DEZ) MESES. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver as Atividades do Bloco da Proteção Social Especial  
Reduzido – 449 (Fonte 941) – Demais entidades do terceiro setor para políticas de promoção da assistência social. 
 
 
Desdobramento: 3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para Políticas de Promoção da Assistência Social 
 
 
  

COLORADO-PR, 14 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
_________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos Jose Consalter de Mello 

Prefeito 
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TERMO DE FOMENTO Nº 006/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 102/2022. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 016/2022. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO.  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO PARA 

CUSTEAR DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

COLORADO- APAE. 

VALOR: R$ 149.912,28 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E DOZE 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 10 (dez) meses. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

10.001.08.244.0008.2031 
Desenvolver as ações dos blocos da Proteção 

Social Especial  

Ficha 639 (fonte 3941) – 3.3.50.43.40.00 
– Contrato de Gestão – organizações 
sociais para promoção gratuita da 
educação 

Colorado - PR, 14 de Março de 2022. 
 
_______________________________              ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                MUNICIPIO DE COLORADO        
José Hélio Geminiano                                                  Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                                       PREFEITO 
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EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Contrato:_ nº 298/2021. 

Pregão Presencial:_ nº 33/2021. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: J H EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, TENDA, PALCOS, ILUMINAÇÃO DE 

PALCO, MESA DE SOM, GERADOR DE ENERGIA, CONTÊINER COM CHUVEIRO, FECHAMENTOS PARA TENDA E 

VIGILÂNCIA DESARMADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETÁRIAS. 

Valor: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

Item Unid. Especificação Marca Preço 
ANTIGO 

Preço 
 ATUAL 

17 DIAR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA 
DESARMADA COM VIGILÂNCIA 
NOTURNA E DIURNA PARA EVENTOS NO 
MÍNIMO 35 (TRINTA E CINCO) PESSOAS 
HABILITADAS, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, TURNO DE 8 HORAS. 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 

140,00  175,00 

 

Colorado, 15  de março de  2022.. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 

ARTISTICO NAS DEPENDENCIAS DO PARQUE BENEDITO IGNACIO RIBEIRO 

DURANTE A 46a FESTA DO PEAO DE BOIADEIRO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: THEO & LUAN PRODUÇÕES LTDA.  

CNPJ: 42.839.518/0001-63. 

VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil Reais). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 ao 
proponente THEO & LUAN PRODUÇÕES LTDA - CNPJ: 42.839.518/0001-63. 

 
 

Colorado-Pr, 15 de Março de 2022. 
 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

Colorado 

_____________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

Colorado 

_____________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

   Colorado - PR, 

            ____________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PR, 

_________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos Jose Consalter de Mello
Prefeito

Social Especial educaç
Colorado - PR, 14 de Março de 20

         ___________________________
             MUNICIPIO DE COLORADO       

                                                Marcos José Consalter de Mello
                         PREFEITO

       _________________________________________________________________
                                          MUNICIPIO DE COLORADO 

                 Marcos José Consalter de Mello
                         PREFEITO

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 28740002, SENDO: VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (5 PESSOAS, 0 KM), 
BICOMBUSTIVEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; 04 PORTAS; CÂMBIO AUTOMÁTICO; 
/DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MÍNIMA DE 2.370 MM; MOTORIZAÇÃO ENTRE 1.4 A 1.6; TRIO ELÉTRICO 
E AR CONDICIONADO. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 007/2022 

Modalidade: Pregão nº 006/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço do lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 
123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 
10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 29 de março de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:30 min do dia 29/03/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9h:00 min do dia 29/03/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 
eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do Fundo Municipal de 
Saúde de Santo Inácio Nº 006/2022 estará à disposição dos interessados a partir do dia 16 de 
março de 2022, no Departamento de Licitações situado no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 14 de março de 2022. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 28740002, SENDO: GERADOR (8 A 100 KVA); AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 
DE 9.000 A 12.000 BTUS/QUENTE E FRIO (COM INSTALAÇÃO); AQUISIÇÃO DE CADEIRA, 
CONFECCIONADO EM AÇO/FERRO PINTADO, COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO, conforme as 
especificações contidas e detalhadas no Anexo I. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 008/2022 

Modalidade: Pregão nº 007/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por item/lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 
123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 
10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 29 de março de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 13h:30 min do dia 29/03/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h:00 min do dia 29/03/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 
eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do Fundo Municipal de 
Saúde de Santo Inácio Nº 007/2022 estará à disposição dos interessados a partir do dia 16 de 
março de 2022, no Departamento de Licitações situado no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 14 de março de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA BÁSICA 

CONTENDO: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, LEGUMES E DOIS TIPOS DE CARNE (TAMANHO M). 

Secretaria solicitante: Fundo Municipal de Saúde. 

Processo: 009/2022 

Modalidade: Pregão nº 008/2022 

Espécie: Presencial  Exclusivo para ME e EPP 

Tipo: Menor Preço por item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 

Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, 

Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 30 de março de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min (oito 

horas e trinta minutos). 
Local: Departamento de Licitações. 

Horário de Abertura: 9h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 

Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 008/2022 estará à 

disposição dos interessados a partir do dia 16 de março de 2022, na Divisão de Licitação 

situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 

da Transparência” 
 

Santo Inácio/PR, 15 de março de 2022. 
 

CIRO YUJI KOGA 
PORTARIA Nº 276/2021 

Pregoeiro Municipal 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA DESTINADAS A 
MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS PERTENCENTES Á FROTA MUNICIPAL.  

Departamentos Solicitantes: Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 
Departamento de Educação, Departamento de Administração e Departamento de 
Assistência Social. 

Processo: 036/2022 

Modalidade: Pregão nº 015/2022 

Espécie: Presencial   Exclusivo para ME e EPP 

Tipo: Menor preço por Lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, 
Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 30 de março de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 13h:30min (treze 
horas e trinta minutos). Local: Departamento de Licitações. 

Horário de Abertura: 14h:00min (quatorze horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 015/2022 estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 16 de março de 2022, na Divisão de Licitação 
situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 
da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 15 de março de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS PREVISTOS. 

Departamento Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

Processo: 035/2022 

Modalidade: Tomada de Preços nº 002/2022 

Espécie: Presencial  

Tipo: Técnica e Preço 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei 12232/2010, além das demais 
legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 20 de abril de 2022 

Horário Limite para Protocolo: 09h:00min 
(nove horas). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:30min (nove horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 

Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes da Tomada de Preços nº 002/2022 

estará à disposição dos interessados a partir do dia 16 de março de 2022, no 

Departamento de Licitação situado no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em 

“Portal da Transparência” 
 

Santo Inácio/PR, 15 de Março de 2022. 
 

 
VALMIR COELHO 

Portaria nº 296/2021 
Presidente da CPL 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 017/2022 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 

fundamento no inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa 

JOILSON ATAIDES MATIAS FAJARDO, pessoa jurídica de direito privado, situada 

na cidade de Santo Inácio, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 

09.337.419/0001-08, quanto à contratação de empresa para realizar a reforma de 

estofados em atendimento ao CMEI Bom Pastor, CMEI Recanto Feliz Maria 

Messias, Escola Municipal Omar de Oliveira, Centro de Referência de Assistência 

Social e Matadouro Municipal. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 10.060,00 

(Dez Mil e Sessenta Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 

processo encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 15 de março de 2022. 
 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  020/2022-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 013/2022-PMSI 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado:  MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

LTDA, CNPJ 21.496.430/0001-16 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORMAÇÃO CONTINUADA PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL. 
 Valor do Contrato: R$17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais). 

 Prazo de vigência do Contrato:  13/09/2022. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
 Data de Assinatura do Contrato: 14/03/2022. 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº  022/2022-PMSI 
Processo dispensa nº 015/2022 

 
 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

 Contratado:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 
07.797.967/0001-95 

 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA 
BANCO DE PREÇOS PRIVADO - FERRAMENTA DE PESQUISA E 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA PARA USO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO INACIO - PR. 
 Valor do Contrato: R$17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais). 

 Prazo de vigência do Contrato:  13/03/2023. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
 Data de Assinatura do Contrato: 14/03/2022 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

PORTARIA052/2022 

A SRA.GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

LUANA CALVO PEREIRA 
MATRICULA 3513 
RG-12.534.476-5 SESP PR 

DENTISTA    16   17  T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos três diasdo mês de marçodo ano de dois mil e vinte e dois. 

T- prova de título 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO 

                                                                                 Prefeita Municipal 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 014/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa J F ALVES MIRANDA, pessoa jurídica de 

direito privado, situada na cidade de Paiçandu, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 

23.096.626/0001-49, quanto à contratação de empresa especializada em adequação e 

execução de impermeabilização com manta asfáltica no prédio do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS), vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social do 

município de Santo Inácio – PR. O valor total depreendido para a contratação é de R$ 

16.417,80 (Dezesseis Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Oitenta Centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 11 de março de 2022. 
 

 
PREFEITA MUNICIPAL 

GENY VIOLATTO 
 
 
 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 015/2022 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de São José dos Pinhais, estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95, quanto à Contratação De Acesso 

Ao Sistema Banco De Preços Privado- Ferramenta De Pesquisa E Comparação De Preços 

Praticados Pela Administração Pública Para Uso Da Divisão De Licitações Da Prefeitura 

Municipal De Santo Inácio-Pr. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 11 de março de 2022. 
 

 
PREFEITA MUNICIPAL 

GENY VIOLATTO 
 
 
 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 016/2022 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 

fundamento no inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa L.M.F. 

DE SOUSA VIVEIRO, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 

Presidente Prudente, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 

13.413.899/0001-16, quanto à contratação de empresa especializada em plantio e 

aquisição de grama, para as dependências do entorno do meu campinho. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 12.375,00 

(Doze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 

processo encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 15 de março de 2022. 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  

CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 
PREGÃO PRESENCIAL  - Nº 002/2022 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, objetivando Contratação de empresa para Prestação de serviços de 
profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas interativas, através de estimulação 
cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para programas SCFV, com carga 
horária de 16 horas semanais, atendimento dois dias por semana, dias e horas e acordo com 
a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses, atendimento dois dias por semana, 

conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, a empresa: TATIANE 
CARNEIRO DA ANUNCIAÇÃO PSICOLOGIA – ME  – CNPJ28.196.027/0001-10, com endereço R. 

Dr. Romário Martins, 651,  CEP: 87.650-000- Município de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, no 

valor total de R$  8.994,00 (oito mil, novecentos e noventa e quatro reis), como segue: 
 Código  Meses Descrição  Vlr unit. Vlt total  

01 36641 06 
meses  

Contratação de empresa para Prestação de serviços de profissionais, 
(Psicólogo/a) para ministrar medidas interativa, através  de estimulação 
cognitivas psicomotoras, memória, socioterapêutica, para programas 
SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), com 
carga horária de 16 horas semanais, dias e horas de acordo com a 
demanda de turma. O objetivo de atender idosos do município que 
estão cadastrados nos programas e projetos sociais municipal, junto ao 
CRAS e Departamento Municipal de Assistência Social, as atividades 
realizadas em grupos sócio educativos, com objetivo de promover 
acolhimento, possibilitando o aflorar de reminiscências, as emoções, 
favorecer o sentimento de pertencimento e autoeficácia, melhorando o 
senso de bem-estar sugestivo e contribuindo para maior 
desenvolvimento cognitivo e socioafetivo dos  idosos.   Os Programas 
e projetos com a pessoa idosa será desenvolvido duas vezes na semana, 
com a carga horária das 08:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 hrs, com 
atendimento 02 (dois) dias semanais, conforme a disponibilidade  do 
Departamento de Assistência Social/CRAS, Os programas e projetos 
deverão atender até 100 (cem) pessoas os quais deverão estar 
devidamente cadastrada. De acordo com o termo de referência  

1.499,00 8.994,00 

Valor total............................................................................................................................................................ R$ 8.994,00
 

 
Cruzeiro do Sul, 14 de março de 2022 

 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 003/2022 tudo em conformidade 

com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento 

no Artigo 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 30 e 31 da Lei nº 

13.019/2014 e Lei Municipal nº 1.294/2022, a favor da entidade ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO INÁCIO, inscrita no CNPJ/MF 

nº 01.784.993/0001-00, estabelecida na Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 118, 

Centro – SANTO INÁCIO – PR, CEP: 86.650-000, na cidade de SANTO INÁCIO, no 

tocante a Formalização de Parceria, através de Termo de Fomento com 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) para Transferência De Recursos 

Financeiros Entre A Administração Pública Municipal De Santo Inácio – Pr. E A 

Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Santo Inácio (Apae), Autorizada 

Pela Lei Municipal Nº 1.294/2022. 

O valor total depreendido com a formalização de parceria será de R$ 

50.999,38 (cinquenta mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e oito 

centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 15 de março de 2022. 

 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

 
 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, 
CEP: 87.650-000 Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 020.2022 

- PRESENCIAL Nº. 011.2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
A PREFEITiURA MUNiICIPAL DE CRUZiEIRO DO SiUL torna público para conhecimento dos interessados que, de 
acordo com a Lei nº 8.6I66, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.5I20, de 17 de julho de 2002, Decretos 
3.5I55 de 8 de agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar Federal nº 12I3, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 de agosto de 2007, lei complementar n. 1I47 de 7 de agosto de 2014, 
e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta a liiciitação sob a modalidade Pregão presencial Nº. 011.2022 - 
TIIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, e que, às 09:00 horas do dia 30 de Março de 2022, na sala de licitaações na Sede 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do Sul – Estado 
do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a seissão de abiertura das propostas e doicumentação para futura Contratação de 
empresa para Fornecimento de 01 (um) Cortador de grama a gasolina com recolhedor e tração nas rodas. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: - Motor a gasolina 04 tempos refrigerado a ar e eixo vertical.; - Potência mínima de3,6hp 
cilindrada no mínimo 160cm³; - Rotação mínima 3200 RPM; (e demais características especificadas no termo de 
referencia).O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA 
,(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 15 de Março de 2022. 
 

 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal – 

 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, 
CEP: 87.650-000 Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 020.2022 

- PRESENCIAL Nº. 011.2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
A PREFEITiURA MUNiICIPAL DE CRUZiEIRO DO SiUL torna público para conhecimento dos interessados que, de 
acordo com a Lei nº 8.6I66, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.5I20, de 17 de julho de 2002, Decretos 
3.5I55 de 8 de agosto de 2000 e decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar Federal nº 12I3, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 127 de 14 de agosto de 2007, lei complementar n. 1I47 de 7 de agosto de 2014, 
e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta a liiciitação sob a modalidade Pregão presencial Nº. 011.2022 - 
TIIPO: MENOR PREÇO POR ITEM, e que, às 09:00 horas do dia 30 de Março de 2022, na sala de licitaações na Sede 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro - Cruzeiro do Sul – Estado 
do Paraná - CEP 87.650-000, realizará a seissão de abiertura das propostas e doicumentação para futura Contratação de 
empresa para Fornecimento de 01 (um) Cortador de grama a gasolina com recolhedor e tração nas rodas. 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: - Motor a gasolina 04 tempos refrigerado a ar e eixo vertical.; - Potência mínima de3,6hp 
cilindrada no mínimo 160cm³; - Rotação mínima 3200 RPM; (e demais características especificadas no termo de 
referencia).O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA 
,(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 15 de Março de 2022. 
 

 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal – 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

AVISO DA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 
realização de Licitação, com recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 04 de abril, 
às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal, na Avenida Dr. Gastão 
Vidigal nº 600, objetivando a Construção de barracão industrial na Av. Souza Naves,   conforme 
projeto e planilha orçamentária anexa, proveniente do Convênio 835841/2016. Os interessados 
poderão requerer este Edital, com seus Anexos, junto a Divisão de Licitação e Compras do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 
8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, através do e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo através do site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – 
PORTAL DE TRANSPARENCIA. 

Cruzeiro do Sul, 15 de março de 2022. 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.144/2021,  objetivando a Contratação 

de empresa para o fornecimento de combustível Diesel S-10, com abastecimento 

diretamente na sede da empresa (Bomba de Combustível), para atender os veículos 

que utilizam destes produtos, para abastecimento conforme a necessidade, nos dias 

de segunda-feira a domingo das 06:30 as 20:00 horas, conforme descrito no anexo I 

do presente edital.. decorrente de Pregão n°    2/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. 

LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 00.544.473/0003-11. aditivam o contrato na 

importância de R$    92.349,81 (noventa e dois mil, trezentos e quarenta e nove 

reais e oitenta e um centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 14 de março de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

noventa e dois mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos

www.elotech.com.br

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2022/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 028/2022 
PREGÃO PRESENCIAL003/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor Marcos César Sugigan; 
CONTRATADO: DOJO KAN SPORTS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 14.959.029/0001-00, com endereço Rua VX de 
Novembro,175, Jardim Iguaçu- CEP: 87.705-360- Município de Paranavaí- Estado do Paraná, telefone para contato (44) 
3062-1661 – (44) 99111-3136 - E-mail: dojokansports@hotmail.com,  representada pelo Senhor Cleber dos Santos de 
Oliveira, afirmam:  
–DO OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviço de treinamento esportivo nasmodalidades de Futebol de 
Campo, futsal e Voleibol, para crianças e adolescentes do Municipio de Cruzeiro do Sul Pr 
–DO PREÇO:–R$ 92.940,00 (noventa e dois mil, noecentos e quarenta 
reais)Oobjeto,suasespecificações,quantidadesestimadasdefornecimentoduranteoprazodevigênciadestecontratoeopreçoaserprati
cadopelacontratada, oriundo do Pregão Presencial 003/2022, sãoosseguintes: 

Item Descrição dos serviços Código Qtd Valor 
Unitário Valor Total 

1 

FUTEBOL DE CAMPO: Constitui-se objetivo da presente licitação a 
contratação de empresa para prestar serviços profissionais com 
disponibilização de professor de Educação Física especializado na área de 
FUTEBOL DE CAMPO para treinar e coordenar as diversas categorias da 
escolinha de futebol de em nosso município, gênero masculino, bem como 
acompanhar os alunos em competições a serem realizadas dentro e fora do 
Município. Com carga horária semanal de 30 horas (segunda, terça, 
quarta, quinta e sexta-feria)  para atuarem junto Secretaria de Esporte e 
Lazer de Cruzeiro do Sul. De acordo com a cronograma de treinamento 
tabela abaixo. De acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA 

36682 10 
Meses 3.098,00 30.980,00 

2 

FUTSAL MASCULINO E FEMININO: Constitui-se objetivo da presente 
licitação a contratação de empresa para prestar serviços profissionais com 
disponibilização de professor de Educação Física especializado na área de 
FUTSAL para treinar e coordenar as diversas categorias da escolinha de 
futsal de em nosso município, tanto masculino como feminino bem como 
acompanhar os alunos em competições a serem realizadas dentro e fora do 
Município. Com carga horária semanal de 30 horas (segunda, terça, 
quarta, quinta e sexta-feria)  atuarem junto Secretaria de Esporte e 
Lazer de Cruzeiro do Sul. De acordo com a cronograma de treinamento 
tabela abaixo De acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA 

36683 10 Meses 3.098,00 30.980,00 

3 

VOLEIBOL MASCULINO E FEMININO: Constitui-se objetivo da 
presente licitação a contratação de empresa para prestar serviços 
profissionais com disponibilização de professor de Educação Física 
especializado na área de VOLEIBOL para treinar e coordenar as diversas 
categorias da escolinha de Voleibol de em nosso município, gênero 
masculino e feminino, bem como acompanhar os alunos em competições a 
serem realizadas dentro e fora do Município. Com carga horária semanal 
de 30 horas (segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feria)  atuarem junto 
Secretaria de Esporte e Lazer de Cruzeiro do Sul. De acordo com a 
cronograma de treinamento tabela abaixo De acordo com o TERMO DE 
REFERÊNCIA 

36684 10  
Meses 3.098,00 30.980,00 

Valor total ................................................................................................................................. R$ 92.940,00
 –  DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
609 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
–DAVIGÊNCIA: 10 (dez)meses. 
- DOFORO: -Foro da Comarca de Paranacity, 

Cruzeiro do Sul,10de Março de2022 
________________________              _________________________ 
Prefeitura de Cruzeiro do Sul      Dojo Kan Sports Ltda 
          Contratante                    Contratado 

________________________ 
Nivaldo de Oliveira 

Gestor e fiscal do contrato 
TESTEMUNHAS: 
 ____________________________        __________________________ 
                                     Nome:                                                  Nome:  
                                           CPF:                                                       CPF: 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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GESTÃO 2022/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
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CONTRATO N.º 032/2022. 
Processo Administrativo 007/2022- Pregão Nº 002/2022  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n 75.731.034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATADA: TATIANE CARNEIRO DA ANUNCIAÇÃO PSICOLOGIA – ME , inscrito no CNPJ n 
CNPJ28.196.027/0001-10, com endereço na R. Dr. Romário Martins, 651, telefone:(44) 99724-4198, 
email:tatianecarneiropsicologia@gmail.com representada neste ato pelo Senhora Tatiane Carneiro Da Anunciação. 
-  O OBJETO : O objeto de Contratação de empresa para Prestação de serviços de profissionais, (Psicólogo/a) para 
ministrar medidas interativa, através de estimulação cognitivas psicomotoras, memória, socioterapêutica, para programas 
SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), com carga horária de 16 horas semanais, dias e horas de 
acordo com a demanda de turma. O objetivo de atender idosos do município que estão cadastrados nos programas e 
projetos sociais municipal, junto ao CRAS e Departamento Municipal de Assistência Social,segue abaixo com respectivas 
quantidades e valores, provenientes do Pregão Presencial sob o nº 002/2022 , a saber: 

 Código  Meses Descrição  Vlr 
unit. 

Vlt total  

01 36641 06 
meses  

Contratação de empresa para Prestação de serviços de profissionais, 
(Psicólogo/a) para ministrar medidas interativa, através  de estimulação 
cognitivas psicomotoras, memória, socioterapêutica, para programas SCFV 
(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), com carga horária de 
16 horas semanais, dias e horas de acordo com a demanda de turma. O objetivo 
de atender idosos do município que estão cadastrados nos programas e projetos 
sociais municipal, junto ao CRAS e Departamento Municipal de Assistência 
Social, as atividades realizadas em grupos sócio educativos, com objetivo de 
promover acolhimento, possibilitando o aflorar de reminiscências, as emoções, 
favorecer o sentimento de pertencimento e autoeficácia, melhorando o senso de 
bem-estar sugestivo e contribuindo para maior desenvolvimento cognitivo e 
socioafetivo dos  idosos.   Os Programas e projetos com a pessoa idosa será 
desenvolvido duas vezes na semana, com a carga horária das 08:00 as 11:30 e 
das 13:30 as 17:00 hrs, com atendimento 02 (dois) dias semanais, conforme a 
disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS,Os programas e 
projetos deverão atender até 100 (cem) pessoas os quais deverão estar 
devidamente cadastrada.  

1.499,00 8.994,00 

Valor total............................................................................................................................................................ R$8.994,00
  - DO VALOR:O valor total para a prestação de serviços é de R$ 8.994,00 (Oito mil novecentos e noventa e quatro reais), 
pelo período de 06 (seis), dividido em seis parcelas de R$ 1.499,00 (Um mil quatrocentos e noventa e nove reais) podendo 
ser prorrogado conforme ajuste entre as partes. 
  - DA Dotação Orçamentária: 
           11.002.08.244.0008.2029 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
727 – 11.002.08.244.0008.2.029.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
701 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
702 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 1947 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
704 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31938 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
705 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31940 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
- DA VIGÊNCIA :A vigência do presente contrato será até 16/09/2022, podendo ser prorrogado de acordo com as 
disposições da Lei 8.666/93. 
- DO FORO : Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
  

Cruzeiro do Sul, 14 de Março de 2022. 
 

 ________________________     _________________________ 
  Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                   Tatiane Carneiro Da Anunciação              
     Contratante                                                                                     Contratada 
 

____________________________________ 
Mecila Alves do Santos 

Gestor e fiscal do contrato 
 
Testemunhas:     ________________________           _____________________                 
 Nome:                                                                                Nome:  

    CPF                                                                                                 CPF 

Santo Inácio/PR, 15 de março de 2022.

GENY VIOLATTO

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.
Data de Assinatura do Contrato

GENY VIOLATTO

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.
Data de Assinatura do Contrato

GENY VIOLATTO

pós graduação                                  ____________________________

                 GENY VIOLATTO

Santo Inácio-PR, 11 de março de 2022.

PREFEITA MUNICIPAL

Santo Inácio-PR, 11 de março de 202

PREFEITA MUNICIPAL
GENY VIOLATTO

Santo Inácio-PR, 15 de março de 2

PREFEITA MUNICIPAL

Santo Inácio-PR, 15 de março de 2022.

PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 040/2022 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada dos servidores no exercício da relativa  

função conforme portaria de atribuição e as referidas datas a ser suprimidas abaixo 
relacionados; 

 
Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função/portaria  data 

Donizete Leme dos 
Santos 

Motorista FG3 50% Portaria n.º 137/2021 de 
13/08/2021 - Diretor de 
Divisão de Transporte da 
Saúde 

Á partir  de 
10/03/2022 

Lucimara Siolari 
De Mico 

Psicóloga FG3 30% Portaria n.º 137/2021 de 
13/08/2021 - Diretora da 
Divisão do Centro de 
Referência da Assistência - 
CRAS 

02/03/2022 

Sue Helen Venério 
Salvadego 

Auxiliar 
Administrativo 

FG3 30% Portaria n.º 020/2021 de 
03/02/2021 - Diretora da 
Divisão do Programa 
Criança Feliz. 
 

21/02/2022 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 24 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

PORTARIA N.º 041/2022 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade, às 

funcionárias públicas municipais, ocupantes do cargo de Professora, conforme Art. 2º da Lei 

Municipal n.º 1.458/2004. Conforme segue: 

 

FUNCIONÁRIO DATA 

Rosangela Maria Thomaz Fiori – 1º Padrão 14/02/2022 a 14/05/2022 

Arlete de Faria Capelari 21/02/2022 a 21/05/2022 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

MARÇO DE 2022.                                                                                                                                                                      

                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

PORTARIA N.º 042/2022 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - ATRIBUIR Função Gratificada as servidoras no exercício da relativa  

função conforme e as referidas datas abaixo relacionados; 
 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função/portaria  data 
Luciana Delorenci 

Nogueira 
Assistente 

social 
FG3 50% Diretora da Divisão do 

Centro de Referencia da 
Assistência Social - CRAS 

Á partir  de 
02/03/2022 

Thais Cristina Gui 
Camargo 

Psicóloga FG3 30% Diretora da Divisão do 
Programa Família 
Acolhedora 

02/03/2022 

Sue Helen Venério 
Salvadego 

Auxiliar 
Administrativo 

FG3 50% Diretora da Divisão de 
Compras 
 

21/02/2022 

Lilian Freire de 
Oliveira 

Assistente 
social 

FG3 30% Diretora do Departamento 
de Proteção Social de Média 
complexibilidade.  

02/03/2022 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 10 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01-01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 49/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: AF KULKA COMUNICAÇÃO, 
sediada na AV MANOEL RIBAS , nº4106, na cidade de GUARAPUAVA, Estado 
do PARANÁ , inscrita no CNPJ sob o nº 28.480.081/0001-93 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
14 TROFÉU EM LATÃO, COM FOTO GRADO - 1º LUGAR, COM 

ALTURA 1,10CM BASE QUADRADA COM 22CM DE LARGURA, 
NA COR PRETA COM ESTATUETA 

15,00 R$ 114,44 R$ 1.716,60 

15 TROFÉU EM LATÃO, COM FOTO GRADO - 2º LUGAR, COM 
ALTURA 1,10CM BASE QUADRADA COM 22CM DE LARGURA, 
NA COR PRETA COM ESTATUETA 

15,00 R$ 114,42 R$ 1.716,30 

17 TROFÉU EM LATÃO, TAM. PEQUENO COM ALTURA DE 30CM, 
BASE QUADRADA, NA COR PRETA COM ESTATUTETA 

25,00 R$ 24,29 R$ 607,25 

18 MEDALHA EM ACRÍLICO COM ALTURA DE 8CM, LARGURA 
DE 6CM, DIMENSÕES COM FITA AZUL 

300,00 R$ 6,43 R$ 1.929,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.969,15 (cinco mil novecentos e sessenta e nove reais e 
quinze centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
309                                06.006.27.812.0033.2248.3.3.90.30.00.0              1000 
321                                06.014.12.361.0029.2260.3.3.90.30.00.0              1107 
333                                06.014.12.361.0029.2284.3.3.90.30.00.0              1102 
343                                06.014.12.361.0030.2240.3.3.90.30.00.0              1000 
394                                06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0              1104 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 07-07/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 49/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: BIG BALL SPORTS - MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA, sediada na RUA JACOB PORSAK, nº 437, na cidade de 
MARINGA, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 20.510.631/0001-68 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO Nº 04, COSTURADA, 

CONFECCIONADA EM PVC, PESO 360-390G, 
CIRCUNFERÊNCIA 64-66CM, MIOLO REMOVÍVEL, CÂMARA 
AIRBILITY. MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

15,00 R$ 59,50 R$ 892,50 

10 PAR DE REDES PARA FUTSAL COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: FIO 5 MM, MEDIDAS 2.10M 
ALTURA, 3.10M MODELO STANDARD COMPRIMENTO,1,20 
PROFUNDIDADE INFERIOR, 0,40. PRODUZIDO COM FIO SEDA 
(POLIPROPILENO) 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, COM 
TRATAMENTO ULTRA VIOLETA, MEDIDA DOS QUADRADOS 
DE 12X12CM, A REDE DEVERÁ TER UM REFORÇO DE DUAS 
OU TRÊS LINHAS EM SUAS LATERAIS PARA MAIOR 
DURABILIDADE, PESO APROXIMADO 2.600 KG. 

2,00 R$ 300,00 R$ 600,00 

12 COLETES ESPORTIVOS COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM 
ESTAMPA COM TÉCNICA DE SUBLIMAÇÃO, TENDO COMO 
ARTE O NOME DO MUNICÍPIO NA FRENTE E O BRASÃO 
20CMX15CM, NUMERAÇÃO NAS COSTAS. ELÁSTICOS NAS 
LATERAIS. TAMANHOS INFANTIS, P, M E G. E ADULTO P, M E 
G. 

120,00 R$ 14,00 R$ 1.680,00 

16 TROFÉU PARA ARTILHEIRO, TAM. PEQUENO 20CM DE 
ALTURA. 

15,00 R$ 24,00 R$ 360,00 

21 CONE FLEXÍVEL INJETADO EM PVC NAS CORES LARANJA E 
BRANCO, POSSUI DUAS FAIXAS REFLETIVAS NAS CORES 
BRANCA E COM RETROREFLETÂNCIA DE 250 CANDELAS 
SOLDADAS ELETRONICAMENTE NO CONE. 
ESPECIFICAÇÕES: ALTURA: 50 CM. COR: LARANJA. 
MEDIDAS DA BASE: CONE DE 50 CM (28 X 28 CM). PESO DO 
CONE: CONE DE 50 CM (1.050 G). FAIXA REFLEXIVA: FAIXAS 
NA COR BRANCA NO CONE LARANJA, FIXADAS NO CONE 
ATRAVÉS DE PONTOS DE SOLDA ELETRÔNICA 
(PROPORCIONANDO MELHOR FIXAÇÃO E EVITANDO 
ENRUGAMENTO DA FAIXA) – CONE 50 CM (FAIXA 
REFLEXIVA LISA), ALTURA DAS FAIXAS: CONE DE 50 CM 
(DUAS FAIXAS DE 8 CM), RETROFLETÂNCIA DAS FAIXAS 
REFLETIVAS: 250 CANDELAS CONFORME ABNT NBR 14.644 

40,00 R$ 32,90 R$ 1.316,00 

25 TROFÉU PARA GOLEIRO, TAM. PEQUENO 20CM DE ALTURA 15,00 R$ 25,00 R$ 375,00 
27 BAMBOLÊ CONFECCIONADO EM PVC TUBULAR 

REFORÇADO POR JUNÇÃO PLÁSTICA, MEDINDO 65CM DE 
DIÂMETRO E TUBO DE APROXIMADAMENTE 14MM. CORES 
DIVERSAS 

50,00 R$ 2,70 R$ 135,00 

29 SACO PARA TRANSPORTAR MATERIAL ESPORTIVO 
CONFECCIONADO EM NYLON, COM ALÇAS EM NYLON 
TRANCADA E FECHAMENTO EM ZÍPER NA PARTE SUPEIOR, 
NAS MEDIDAS: COMPRIMENTO 48CM, ALTURA 85CM E 
LARGURA 28CM 

3,00 R$ 65,00 R$ 195,00 
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30 BOLAS DE QUEIMADA, MATERIAL BORRACHA, CORES 

DIVERSAS, TAMANHO PADRÃO, PESO APROXIMADAMENTE 
90 GRAMAS 

30,00 R$ 10,00 R$ 300,00 

33 BOLA HANDEBOL. MATERIAL: POLIURETANO, 
COMPOSIÇÃO: MICROFIBRA DE PU, PESO DO PRODUTO: 475 
G.CIRCUNFERÊNCIA: 60 CM 

10,00 R$ 80,00 R$ 800,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ R$ 6.653,50 (seis mil seiscentos e cinquenta e três reais e 
cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
309                                06.006.27.812.0033.2248.3.3.90.30.00.0              1000 
321                                06.014.12.361.0029.2260.3.3.90.30.00.0              1107 
333                                06.014.12.361.0029.2284.3.3.90.30.00.0              1102 
343                                06.014.12.361.0030.2240.3.3.90.30.00.0              1000 
394                                06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0              1104 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 04-04/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 49/2021 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: BIKE SUL COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, sediada na AV BORGES DE MEDEIROS, nº1141, na cidade 
de PORTO ALEGRE, Estado do RIO GRANDE DO SUL, inscrita no CNPJ sob o 
nº 94.684.099/0001-31 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
22 REDE OFICIAL PARA VOLEIBOL PROFISSIONAL COM NO 

MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 4 FAIXAS DE 
ALGODÃO, FIO 4MM TRANÇADO, DE SEDA 
(POLIPROPILENO), DE ALTA DENSIDADE 100% VIRGEM COM 
TRATAMENTO UV, NA COR PRETA, 1 METRO DE ALTURA, 9,5 
METROS DE COMPRIMENTO, MALHA 10 CM. 

1,00 R$ 168,99 R$ 168,99 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 168,99 (cento e sessenta e oito reais e noventa e nove reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
309                                06.006.27.812.0033.2248.3.3.90.30.00.0              1000 
321                                06.014.12.361.0029.2260.3.3.90.30.00.0              1107 
333                                06.014.12.361.0029.2284.3.3.90.30.00.0              1102 
343                                06.014.12.361.0030.2240.3.3.90.30.00.0              1000 
394                                06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0              1104 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 03-03/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 49/2021 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: EDUCANDO COMERCIO DE 
ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA, sediada na AV CEL. MARCOS JOSE DE 
LEAO, nº583, na cidade de FELIZ, Estado do RIO GRANDE DO SUL, inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.853.6923/0001-78 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
6 BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL PRÓ COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: PESO 260 -280G, CIRCUNFERÊNCIA: 66-
67CM, CONTENDO 18 GOMOS LAMINADA EM PVC 
CONSTRUÇÃO TERMOFUSION, CÂMARA AIRVILITY, COM 
DUPLA COLAGEM MIOLO CÁPSULA SIS. MARCA DE 
REFERÊNCIA PENALTY DE QUALIDADE SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

20,00 R$ 55,00 R$ 1.100,00 

8 BOMBA DE AR PARA BOLAS OFICIAIS. BOMBA DE ENCHER 
BOLA INFLANOS DOIS SENDOS COM MANGUEIRA E 
AGULHA. MARCA REFERENCIA: PENALTY OU 
EQUIVALENTE. BOMBA DE AR PARA BOLAS OFICIAIS, COM 
TECNOLOGIA D O U B LE A C TIO N (D U P L A  A Ç Ã O) QUE 
INFLA NOS DOIS SENTIDOS, MATERIAL POLICARBONATO. 

2,00 R$ 18,00 R$ 36,00 

19 PAR DE REDE P/ TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO COM NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MODELO 
TRADICIONAL, EM FIO DE SEDA (POLIPROPILENO) 100% 
VIRGEM COM TRATAMENTO UV, COM 6MM DE ESPESSURA 
E MALHA (15X15CM), NÓS EM CORDA TRANÇADA, FIO 06. 
DIMENSÕES: 7,50 M (L) X 2,50 M (A) X 1,80 M (P) X 0,80 (P). 

1,00 R$ 550,00 R$ 550,00 

20 PAR DE REDE P/ TRAVE DE FUTEBOL SOCIETY COM NO 
MINIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MODELO 
TRADICIONAL, EM FIO DE SEDA (POLIPROPILENO) 100% 
VIRGEM COM TRATAMENTO UV, COM 6MM DE ESPESSURA 
E MALHA (15X15) COM CORDA TRANÇADA, DIO 6. 
DIMENSÕES: 05M X 2,20M. 

1,00 R$ 450,00 R$ 450,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.136,00 (dois mil cento e trinta e seis reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
309                                06.006.27.812.0033.2248.3.3.90.30.00.0              1000 
321                                06.014.12.361.0029.2260.3.3.90.30.00.0              1107 
333                                06.014.12.361.0029.2284.3.3.90.30.00.0              1102 
343                                06.014.12.361.0030.2240.3.3.90.30.00.0              1000 
394                                06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0              1104 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 06-06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 49/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: ESPORTIVA RV - EIRELI, sediada na RUA LARGO SÃO VICENTE 
DE PAULA, nº, na cidade de TOLEDO, Estado do PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 19.468.880/0001-53 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
4 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

LAMINADO PU PRÓ. 11 GOMOS, CAMARA INTERNA NEOTEC. 
TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÃO TERMOTEC. PESO 410-430G. 
CIRCUNFERÊNCIA 62, 5-63,5 CM. MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

15,00 R$ 149,50 R$ 2.242,50 

7 APITO PARA ÁRBITROS COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: APITO PROFISSIONAL. POTÊNCIA SONORA: 90 
DECIBÉIS. DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP): 2X5,5X2,20 CM. 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. 

6,00 R$ 8,90 R$ 53,40 

11 BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO COM DIMENSÕES: PU HIGHET 
SOLID, CÂMARA LÁTEX HIDRICA. DIMENSÕES: 68 -70CM, PESO 410 -
450G, COM 6 GOMOS, MIOLO SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO. MARCA 
DE REFERÊNCIA PENALTY DE QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

20,00 R$ 80,40 R$ 1.608,00 

13 PARES DE CARTÃO ARBITRAGEM, MATERIAL PLÁSTICO. 4,00 R$ 9,50 R$ 38,00 
26 KIT MINI CONE DE AGILIDADE (PRATINHO) COM 10 UNIDADES, EM 

PVC DOBRÁVEL, COM 10 UNIDADES CADA DIMENSÕES: 19CM DE 
LARGURA X 5CM DE ALTURA, PESO 50G CADA MINI CONE. 

3,00 R$ 29,90 R$ 89,70 

28 CORDA DE PULAR. MATERIAL DE POLIPROPILENO,COMPRIMENTO 03 
METROS,CABO AJUSTÁVEL,COMPRIMENTO DO PUNHO 
APROXIMADAMENTE 15 CENTIMETROS 

50,00 R$ 11,95 R$ 597,50 

31 KIT TREINAMENTO FUNCIONAL E AGILIDADE ´KIT TREINAMENTO 
FUNCIONAL- CONES, CORDA NAVAL, BARREIRA E ESCADA. DE 
AGILIDADE- O KIT CONTÉM: -1 ESCADA DE TREINAMENTO COM 4,5 
MTR DE COMPRIMENTO AMARELA - REGULAGEM NOS DEGRAUS. - 
FITA DE NYLON E HASTES DE PVC. - CONTÉM 10 DEGRAUS. - 
ACOMPANHA UM BORNAL PARA GUARDAR A ESCADA. 10 CONES 
DEMARCATÓRIOS CHAPÉU CHINES CORES VARIADAS 10 CONES 
DEMARCATÓRIOS 24 CM 1 CORDA NAVAL TRAINING 10MT , 34MM 
POLIETILENO PRETA 3 BARREIRAS 15 CM DE ALTURA 

4,00 R$ 500,00 R$ 2.000,00 

32 BOLA DE BASQUETE MIRIM. BOLA DE BASQUETE OFICIAL MIRIM 
PRO.5.7 BOLA COM SELO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASKETBALL (CBB) TAMANHO OFICIAL MIRIM. MATRIZADA. 
CONFECCIONADA EM MICRO FIBRA. TAMANHO: 72-74 CM DE 
DIÂMETRO, PESO:450-500G CÂMARA: CÂMARA AIRBILITY. MIOLO: 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. ORIGEM NACIONAL. 

10,00 R$ 170,00 R$ 1.700,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.329,10 (oito mil trezentos e vinte o nove reais e dez centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
309                                06.006.27.812.0033.2248.3.3.90.30.00.0              1000 
321                                06.014.12.361.0029.2260.3.3.90.30.00.0              1107 
333                                06.014.12.361.0029.2284.3.3.90.30.00.0              1102 
343                                06.014.12.361.0030.2240.3.3.90.30.00.0              1000 
394                                06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0              1104 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 02-02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 49/2021 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: GERAÇÃO Y DE RESENDE 
COMERCIO LTDA, sediada na AV ALBINO DE ALMEIDA, nº146A, na cidade de 
RESENDE, Estado do RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.526.560/0001-72 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: LAMINADO PU. 8 GOMOS, CAMARA 
INTERNA NEOGEL. TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÃO 
TERMOTEC. PESO 300-330G. CIRCUNFERÊNCIA 52-55 CM. 
MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY DE QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR. 

15,00 R$ 129,49 R$ 1.942,35 

3 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: LAMINADO PU. 8 GOMOS, CAMARA 
INTERNA NEOGEL. TECNOLOGIA DE CONSTRUÇÃO 
TERMOTEC. PESO 350-380G. CIRCUNFERÊNCIA 55-58 CM. 
MARCA DE REFERÊNCIA PENALTY DE QUALIDADE SIMILAR 
OU SUPERIOR. 

15,00 R$ 135,10 R$ 2.026,50 

5 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: LAMINADO PU. 32 GOMOS. TECNOLOGIA 
DE CONSTRUÇÃO DUOTEC HÍBRIDA (MÃO). PESO 400-440G. 
CIRCUNFERÊNCIA 62-64 CM. MARCA DE REFERÊNCIA 
PENALTY DE QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR. 

15,00 R$ 149,99 R$ 2.249,85 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.218,70 (seis mil duzentos e dezoito reais e setenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
309                                06.006.27.812.0033.2248.3.3.90.30.00.0              1000 
321                                06.014.12.361.0029.2260.3.3.90.30.00.0              1107 
333                                06.014.12.361.0029.2284.3.3.90.30.00.0              1102 
343                                06.014.12.361.0030.2240.3.3.90.30.00.0              1000 
394                                06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0              1104 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 05-05/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 49/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SCAPOLE MALHAS LTDA, 
sediada na RUA ARAGUARI, nº491, na cidade de BELO HORIZONTE, Estado 
do MINAS DERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº07.677.098/0001-65 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
9 UNIFORMES ESPORTIVOS COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: MASCULINO, COMPOSTO POR 48 PEÇAS, 
SENDO 16 CALÇÕES, 16 CAMISETAS E 16 MEIAS, COM 2 
GOLEIROS, NUMERADAS DE 1 A 16 MALHA DRAY 
ELÁSTANO 100% POLIÉSTER COM DIVERSOS TAMANHOS (P, 
M, G E GG) EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO, EM DEGRADE 
EM TRÊS CORES CONFORME CRITÉRIO MODELO 
DESENVOLVIDO PELO MUNICÍPIO (BRASÃO DO MUNICÍPIO 
LADO ESQUERDO (PEITO) NUMERO FRENTE E VERSO, 
NOME DO MUNICÍPIO EM CIMA DO NUMERO, E 
MODALIDADE ESPORTIVA EMBAIXO DO NUMERO 
BANDEIRAS DO PARANÁ). 

4,00 R$ 790,00 R$ 3.160,00 

23 UNIFORME DE VOLEIBOL ADULTO, (CAMISETA REGATA, 
SHORT E MEIA CANO ALTO), DIVERSOS TAMANHOS (P, M, 
G, GG), EM TECIDO DRY FIT, SUBLIMADO, COMPOSTO POR 
36 PEÇAS, SENDO 12 SHORTS, 12 CAMISETAS REGATAS E 12 
MEIAS CANO ALTO, EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO, EM 
DECRADE EM TRÊS CORES CONFORME CRITÉRIO, MODELO 
DESENVOLVIDO PELO MUNICÍPIO BRASÃO DO MUNICÍPIO 
LADO ESQUERDO (PEITO) NUMERO FRENTE E VERSO, 
NOME DO MUNICÍPIO EM CIMA DO NUMERO). 

2,00 R$ 599,99 R$ 1.199,98 

24 UNIFORMES ESPORTIVOS DE FUTEBOL COM NO MINIMO AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: MASCULINO INFANTIL, 
COMPOSTO POR 66 PEÇAS, SENDO 22 CALÇÕES, 22 
CAMISETAS E 22 MEIAS, COM 2 GOLEIROS, NÚMERADAS DE 
1 A 22, MALHA DRAY ELASTANO 100% POLIESTER COM 
DIVERSOS TAMANHOS (P, M E G) EM SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO, EM DECRADE EM TRÊS CORES CONFORME 
CRITÉRIO, MODELO DESENVOLVIDO PELO MUNICÍPIO 
(BRASÃO DO MUNICÍPIO LADO ESQUERDO (PEITO) 
NUMERO FRENTE E VERSO, NOME DO MUNICÍPIO EM CIMA 
DO NUMERO) 

3,00 R$ 1.100,00 R$ 3.300,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.659,98 (sete mil seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa 
e oito centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
309                                06.006.27.812.0033.2248.3.3.90.30.00.0              1000 
321                                06.014.12.361.0029.2260.3.3.90.30.00.0              1107 
333                                06.014.12.361.0029.2284.3.3.90.30.00.0              1102 
343                                06.014.12.361.0030.2240.3.3.90.30.00.0              1000 
394                                06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0              1104 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00004/2022 (SRP)

 
Às 10:05 horas do dia 14 de março de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 08, Pregão nº 00004/2022. 
 

 
Resultado da Homologação

 
Item: 1
Descrição: Cadeira Escritório
Descrição Complementar: Cadeira Escritório Cor: Preta , Material Estrutura: Aço , Material Revestimento Assento E
Encosto: Tecido , Material Encosto: Espuma Poliuretano Injetado , Material Assento: Espuma Poliuretano Injetado , Tipo
Base: Giratória , Tipo Encosto: Espaldar Médio Regulável , Apoio Braço: Sem Braços
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 259,9500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 132,0000 e a quantidade de 30
Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2022
14:24:03 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO -

EIRELI, CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16, Melhor lance: R$ 132,0000

Homologado 14/03/2022
10:05:21

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 2
Descrição: Mesa madeira
Descrição Complementar: Mesa Madeira Material: Mdf , Altura: 80 CM, Comprimento: 150 CM, Largura: 60 C
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 584,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 250,0000 e a quantidade de 30 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2022
14:24:06 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI,

CNPJ/CPF: 36.953.803/0001-08, Melhor lance: R$ 250,0000

Homologado 14/03/2022
10:05:34

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 3
Descrição: Mesa Microcomputador
Descrição Complementar: Mesa para sala de informática: Mesa PDA 90x60M linha PDA cor cinza; com tampo e
retaguarda lisos produzido em MDP com 15 mm e acabamento em fita 1mm pés duplos aberto; produzido em aço e
sapata niveladora de altura; sem gaveta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não14/03/2022 10:13 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 521,2100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 198,0000 e a quantidade de 30 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2022
14:24:07 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI,

CNPJ/CPF: 36.953.803/0001-08, Melhor lance: R$ 198,0000

Homologado 14/03/2022
10:05:47

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 4
Descrição: Mobiliário De Refeitório
Descrição Complementar: Descrição: 1 Mesa e 2 Bancos empilháveis. • Tampo Mesa e Bancos confeccionados em MDP
de 15mm revestida em laminado de alta pressão (fórmica), acabamento liso brilhante branco 0,8mm; • Bordas
arredondadas com acabamento em perfil de PVC tipo T; • Solda de todo o produto através de solda mig; • Tratamento
contra ferrugem e pintura epóxi pó na cor preta • poliéster semi-brilho; • Estrutura da mesa desmontável e dos bancos,
confeccionada em tubo 20mmx40mm ch. 1,20mm com chapas de metal 24mm x 35mm para fixação, requadro fixado ao
tampo com parafusos flangeados 4,0x16mm; • Ponteiras externas dos pés em polipropileno tipo bola; • Cor Tampo:
Branco liso brilhante; • Cor Estrutura: Preto. Dimensões do Produto: • Tampo da Mesa: (Comprimento x Largura x
Espessura) 200cm x 80cm x 1,8cm; • Tampo do banco: (Comprimento x Largura x Espessura) 200cm x 30cm x 1,8cm; •
Altura tampo mesa-chão: 58cm; • Altura tampo banco-chão: 32cm; • Peso: 52kg.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.510,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1.599,0000 e a quantidade de 5
Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2022
14:24:09 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI -

EIRELI, CNPJ/CPF: 26.562.781/0001-00, Melhor lance: R$ 1.599,0000

Homologado 14/03/2022
10:06:10

SIDNEI
FRAZATTO

 
Item: 5
Descrição: Armário Aço
Descrição Complementar: Armário Aço Material: Chapa Aço 26 , Acabamento Superficial: Fosfatizado Anti-Ferrugem ,
Altura: 198 CM, Aplicação: Uso Geral , Cor: Cinza , Largura: 90 CM, Características Adicionais: Portas Com Puxador E
Fechadura, Prateleiras Regulá , Profundidade: 40 CM, Quantidade Portas: 2 UN, Quantidade Prateleiras: 4 U
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.650,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado
 
Adjudicado para: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA , pelo melhor lance de R$ 900,0000 e a quantidade de 5 Unidade .

 
Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2022
14:24:11 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JUSTO MOVEIS DE ACO LTDA,

CNPJ/CPF: 20.252.467/0001-36, Melhor lance: R$ 900,0000

Homologado 14/03/2022
10:06:30

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                                                                                

                  
                                                                          

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
DE 2022.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

PRAZO: 12 meses.
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.32/2020,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELETRICA 
DE VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR decorrente de 
Pregão n°   17/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a IVANELIO PACHECO-SERVIÇOS-ME  inscrita no CNPJ sob nº. 15.066.708/0001-12 
aditivam o contrato na importância de R$     8.750,00 (oito mil, setecentos e cinquenta 
reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
 
 

SANTA INES 24 DE FEVEREIRO  de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.17/2021,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO HOSPITALAR UTILIZADO NO 
ABASTECIMENTO DE UBS  PARA O MUNICIPIO DE SANTA INÊS-PR decorrente de 
Pregão n°    4/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda - ME  inscrita no CNPJ 
sob nº. 23.121.920/0001-63. aditivam o contrato na importância de R$    26.110,42 
(vinte e seis mil, cento e dez reais e quarenta e dois centavos) nos termos  da  Lei de 
licitações n.º 8.666/93.   
 

SANTA INES 08 de março de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.35/2021,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICÍOS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO.. 
decorrente de Pregão n°   15/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a VALDAIR VIEIRA DOS ANJOS & CIA LTDA  inscrita no CNPJ sob 
nº. 07.887.585/0001-52. aditivam o contrato na importância de R$    29.867,30 (vinte e 
nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais e trinta centavos) nos termos  da  Lei de 
licitações n.º 8.666/93.   
 
 

SANTA INES 04 de março de 2022. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

v
i
n
t
e
 
e
 
n
o
v
e
 
m
il
, 
o
i
t
o
c
e
n
t
o
s
 
e
 
s
e
s
s
e
n
t
a
 
e
 
s
e
t
e
 
r
e

www.elotech.com.br 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Nova Esperança | 16 de Março de 2022 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3420 | Colorado: Edição 250714 Desde 1960

GIONALe


